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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

CAPÍTULO I 

DO PLANO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

 

Art. 1º  Fica instituído o Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste - PRDNE, 
para o período de 2020-2023, em cumprimento ao disposto no § 1º e no caput do art. 13 da Lei 
Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007, e em observância ao disposto no art. 43 da 
Constituição. 

Art. 2º  O PRDNE é instrumento de planejamento regional que abrange a área de 
atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, em consonância com a 
Política Nacional de Desenvolvimento Regional - PNDR e os atributos do Plano Plurianual federal. 

Parágrafo único.  A área de atuação do PRDNE é aquela estabelecida no art. 2º da 
Lei Complementar nº 125, de 2007. 

Art. 3º  São objetivos do PRDNE: 

I - a diminuição das desigualdades espaciais e interpessoais de renda; 

II - a geração de emprego e renda; 

III - a redução das taxas de mortalidade materno-infantil; 

IV - a redução da taxa de analfabetismo; 

V - a melhoria das condições de habitação na região; 

VI - a universalização do acesso ao saneamento básico; 

VII - a universalização do acesso à educação infantil e ao ensino fundamental e 
médio; 

VIII - o fortalecimento do processo de interiorização do ensino superior; 

IX - a garantia de implementação de projetos para o desenvolvimento tecnológico; 

X - a garantia da sustentabilidade ambiental; 

XI - o reforço da infraestrutura hídrica da região; 

XII - o fortalecimento da infraestrutura logística da área de atuação da Sudene; e 

XIII - o fomento às ações de inclusão socioprodutivas. 

Parágrafo único.  Para monitoramento da consecução dos objetivos definidos neste 
artigo, serão utilizados os dados produzidos pelos institutos de estatística dos Poderes Públicos 
federal, estaduais e municipais reconhecidos nacionalmente, além de relatórios produzidos pelos 
Ministérios setoriais, que deverão ser encaminhados à Sudene. 

 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO 
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Art. 4º  O PRDNE orientará a atuação governamental para a entrega de bens e 
serviços à sociedade, com vistas à redução das desigualdades regionais, observado o disposto no 
inciso III do caput do art. 3º da Constituição. 

Art. 5º  Integram o PRDNE: 

I - princípios, diretrizes e estratégias, conforme indicado no Anexo I; 

II - programas indicativos e metas, conforme indicado no Anexo II; e 

III - projetos e ações indicativas, conforme indicado no Anexo III. 

Parágrafo único.  Os projetos e as ações constantes dos Anexos II e III não 
constituem limites à programação e à execução das despesas consignadas ao PRDNE na Lei 
Orçamentária Anual e em créditos adicionais. 

 

CAPÍTULO III 

DA GESTÃO 

 

Art. 6º  No âmbito do PRDNE, caberá à Câmara de Políticas de Integração Nacional 
e Desenvolvimento Regional o monitoramento e a articulação intragovernamental do Governo 
federal e, ao Conselho Deliberativo da Sudene, o monitoramento e a articulação interfederativa. 

Art. 7º  O PRDNE será monitorado e avaliado pela Sudene, nos termos do disposto 
no art. 14 da Lei Complementar nº 125, de 2007. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FONTES DE FINANCIAMENTO 

 

Art. 8º  Constituem fontes de recursos do PRDNE: 

I - Orçamento Geral da União; 

II - Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE; 

III - Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE; 

IV - incentivos e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia existentes 
ou aquelas que dependam de autorização orçamentária; 

V - programas de desenvolvimento de instituições financeiras públicas federais; e 

VI - outras fontes de recursos nacionais e internacionais. 

Parágrafo único.  Para a sua execução, o PRDNE dependerá de previsão expressa na 
Lei Orçamentária Anual. 

Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
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ANEXO I 

DOS PRINCÍPIOS, DAS DIRETRIZES E DAS ESTRATÉGIAS DO PLANO REGIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE 

 

1 PRINCÍPIOS 

Destacam-se como princípios do Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste - 
PRDNE: 

1.1 Reconhecimento e valorização da diversidade ambiental, social, cultural e 
econômica da região; 

1.2 Solidariedade regional e cooperação federativa; 

1.3 Planejamento integrado e transversalidade da política pública; 

1.4 Atuação multiescalar na região; 

1.5 Transparência e participação social; 

1.6 Competitividade e equidade no desenvolvimento produtivo; e 

1.7 Desenvolvimento sustentável. 

 

2 DIRETRIZES 

2.1 Diretrizes para a dimensão Ciência, Tecnologia & Inovação - CT&I: 

2.1.1 Estimular e reorientar políticas públicas, cujo eixo central será a inovação 
para o crescimento sustentável e inclusivo da região; 

2.1.2 Consolidar e ampliar o sistema regional de educação e o de CT&I, de modo a 
promover a interação entre eles, com o objetivo de solucionar problemas da região por meio das 
iniciativas complementares e articuladas em rede; 

2.1.3 Reposicionar a base produtiva tradicional de modo a considerar os novos 
padrões de gestão e de produtividade e o desenvolvimento de novas competências; 

2.1.4 Aproximar a base científica regional dos padrões internacionais e ampliar o 
seu impacto nos temas em que a região possui vocação; e 

2.1.5 Ampliar a inserção produtiva dos jovens e impulsionar iniciativas de criação 
de valor com base no empreendedorismo e na inovação. 

 

2.2 Diretrizes para a dimensão econômica: 

2.2.1 Acompanhar o desenvolvimento de segmentos produtivos das economias 
avançadas; 

2.2.2 Enfrentar o baixo nível da qualificação profissional, em especial para as 
competências necessárias ao desenvolvimento socioeconômico e técnico; 

2.2.3 Consolidar atividades produtivas relevantes ao tecido econômico regional; 
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2.2.4 Superar entraves que dificultem o avanço da base ampla e diferenciada de 
agricultura familiar da região; 

2.2.5 Avançar nos usos intensivos em tecnologia, de modo a garantir a 
sustentabilidade da exploração da fronteira agrícola na região; 

2.2.6 Superar o quadro deficitário da oferta de infraestrutura econômica, com 
destaque para as infraestruturas de comunicações, transportes e logística; 

2.2.7 Dar densidade econômica a uma estrutura produtiva sustentável no amplo 
território da região, de modo a aproveitar a sua biodiversidade, especialmente a do bioma 
Caatinga; e 

2.2.8 Conquistar novos mercados externos e ampliar a sua presença nos 
tradicionais. 

 

2.3 Diretrizes para a dimensão social: 

2.3.1 Garantir a oferta de água para o abastecimento humano; 

2.3.2 Viabilizar investimentos significativos em saneamento básico - água e esgoto; 

2.3.3 Superar a degradação das condições de habitabilidade urbana e os modelos 
tradicionais de mobilidade; 

2.3.4 Consolidar e aperfeiçoar políticas públicas que resultem na redução 
significativa da miséria e na melhoria das condições sociais dos mais pobres, no campo e nas 
cidades; 

2.3.5 Superar os baixos níveis educacionais e preparar os jovens para o século XXI; 

2.3.6 Reduzir o percentual de jovens que não estudam nem trabalham; 

2.3.7 Atender às demandas decorrentes do envelhecimento da população; e 

2.3.8 Superar o grave quadro atual de violência que atinge, em especial, as áreas 
urbanas da região. 

 

2.4 Diretrizes para a dimensão ambiental: 

2.4.1 Aprimorar o gerenciamento integrado dos recursos hídricos, inclusive quanto 
à otimização da oferta e ao manejo da demanda; 

2.4.2 Garantir o funcionamento pleno do Projeto de Integração do Rio São 
Francisco com Bacias do Nordeste Setentrional - PISF; 

2.4.3 Promover a adaptação das áreas vulneráveis aos impactos decorrentes das 
mudanças climáticas; 

2.4.4 Aperfeiçoar a gestão do risco para reduzir a vulnerabilidade às secas e às 
cheias; e 

2.4.5 Reduzir os núcleos de desertificação e as áreas degradadas por meio da 
recuperação do ecossistema, de modo integrado com o desenvolvimento econômico sustentável. 
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2.5 Diretrizes para a dimensão institucional: 

2.5.1 Recuperar a importância estratégica das instituições de planejamento para a 
governança regional; 

2.5.2 Construir e implementar novos modelos de financiamento; e 

2.5.3 Promover políticas de desenvolvimento amparadas em modelos de 
governança compartilhada. 

 

3 ESTRATÉGIAS 

3.1 Estratégia geral: 

3.1.1 Introduzir tecnologias apropriadas de gestão de risco como estratégia 
mobilizadora à promoção da segurança hídrica na região; 

3.1.2 Incorporar novas tecnologias e metodologias pedagógicas como estratégia 
mobilizadora para lidar com as crescentes exigências da nova economia do conhecimento; 

3.1.3 Estabelecer compromisso com o desenvolvimento sustentável e suas 
articulações nas dimensões econômica, sociocultural e ambiental; 

3.1.4 Incentivar a estruturação de fundos regionais que ampliem o impacto social e 
econômico de investimentos na região, comprometidos com a internalização de estratégias 
intensivas em inovação; 

3.1.5 Atualizar os modelos atuais de financiamento do desenvolvimento para a 
região, de modo a considerar as características regionais e promover parcerias dinâmicas entre os 
investimentos público-privados; 

3.1.6 Valorizar a biodiversidade presente nos biomas da região como estratégia 
mobilizadora para a produção sustentável e a geração de renda na região; 

3.1.7 Integrar tecnologias que ampliem e qualifiquem o acesso aos serviços 
públicos essenciais com vistas à melhoria da oferta desses serviços na região; 

3.1.8 Estimular a combinação de processos de gestão compartilhada, com 
competências técnicas e gerenciais, que facilitem a execução e o monitoramento do PRDNE; 

3.1.9 Estabelecer uma governança regional pactuada e transparente; e 

3.1.10 Habilitar processos de tomadas de decisão a partir de plataformas 
inteligentes. 

 

3.2 Estratégia territorial: 

3.2.1 Estratégia orientadora: 

3.2.1.1 Adotar o paradigma do policentrismo como orientador da identificação de 
sistemas sub-regionais de localidades na área de atuação da Sudene; 

3.2.1.2 Considerar as regiões geográficas intermediárias e imediatas identificadas 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE nos Estados que integram a área de 
atuação da Sudene como referências territoriais para consolidar uma rede policêntrica de 
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cidades, em apoio à desconcentração e à interiorização do desenvolvimento regional, de forma a 
considerar as diversidades territoriais. 

3.2.1.3 Adotar a abordagem territorial e a atuação multiescalar, em observância ao 
disposto no art. 5º do Decreto nº 9.810, de 30 de maio de 2019, que institui a Política Nacional 
de Desenvolvimento Regional. 

3.2.2 Governança colaborativa: 3.2.2.1 Suplementar a coordenação tradicional de 
governança por meio de mecanismos colaborativos que gerem ações e resultados à pactuação 
federativa mais rápidos e coordenados, de modo a combinar a gestão compartilhada do PRDNE 
com a competência técnica e gerencial dos responsáveis por sua execução.
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ANEXO II 

DOS PROGRAMAS INDICATIVOS E DAS METAS DO PLANO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO 
NORDESTE 

 

EIXO 1 - INOVAÇÃO 

 

Programa 1 - Inovação para Pesquisa & Desenvolvimento - P&D 

1 Metas 

1.1 Aumentar, de 0,81% (oitenta e um centésimos por cento) em 2015 para 1,1% 
(um inteiro e um décimo por cento) em 2023 do Produto Interno Bruto - PIB da área de atuação 
da Sudene, os investimentos em P&D; e 

1.2 Alterar a composição de investimentos em P&D na área de atuação da Sudene 
de 24% (vinte e quatro por cento) (privado) e 76% (setenta e seis por cento) (público) em 2015 
para, respectivamente, 35% (trinta e cinco por cento) (privado) e 65% (sessenta e cinco por 
cento) (público) em 2023. 

 

Programa 2 - Alinhamento regional para o desenvolvimento inovador e sustentável 

2 Metas 

2.1 Aumentar os dispêndios realizados pelas empresas nas atividades inovadoras 
de 0,56% (cinquenta e seis centésimos por cento) do PIB regional em 2015 para 0,7% (sete 
décimos por cento) do PIB regional em 2023; e 

2.2 Atingir, até 2023, o percentual de 7% (sete por cento) na contratação de 
projetos apoiados com o repasse do FNE pelas agências de fomento e pelos bancos de 
desenvolvimento estaduais (meta vinculada à meta 2.3 do Eixo 6). 

 

EIXO 2 - EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS CAPACIDADES HUMANAS 

 

Programa 1 - Analfabetismo zero 

1 Metas: 

1.1 Elevar a taxa de alfabetização da população de quinze anos ou mais de idade 
de 85,5% (oitenta e cinco inteiros e cinco décimos por cento) (2017) para 90% (noventa por 
cento) até 2023; e 

1.2 Reduzir a taxa de analfabetismo funcional da população de quinze anos ou 
mais de idade de 25,9% (vinte e cinco inteiros e nove décimos por cento) (2016) para 22% (vinte 
e dois por cento) até 2023. 

 

Programa 2 - Primeiro, a primeira infância 
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2 Metas: 

2.1 Elevar o percentual da população de zero a três anos que frequenta escolas ou 
creches de 28,8% (vinte e oito inteiros e oito décimos por cento) (2016) para 35% (trinta e cinco 
por cento) até 2023; 

2.2 Elevar o percentual da população de quatro a cinco anos que frequenta escolas 
ou creches de 94,9% (noventa e quatro inteiros e nove décimos por cento) (2016) para 98% 
(noventa e oito por cento) até 2023; e 

2.3 Aumentar a proporção de docências da educação infantil com professores cuja 
formação superior esteja adequada à área de conhecimento que lecionem de 35,8% (trinta e 
cinco inteiros e oito décimos por cento) (2016) para 47% (quarenta e sete por cento) até 2023. 

 

Programa 3 - Elevação da qualidade do ensino fundamental 

3 Metas: 

3.1 Aumentar o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB dos anos 
iniciais do ensino fundamental de 5,1 (cinco inteiros e um décimo) (2017) para 6,3 (seis inteiros e 
três décimos) até 2023; 

3.2 Aumentar o IDEB dos anos finais do ensino fundamental de 4,2 (quatro inteiros 
e dois décimos) (2017) para 5 (cinco) até 2023; 

3.3 Reduzir a diferença entre o IDEB da rede privada e o IDEB da rede pública nos 
anos iniciais do ensino fundamental de 1,6 (um inteiro e seis décimos) (2017) para 1,14 (um 
inteiro e quatorze centésimos) em 2023; 

3.4 Reduzir a diferença entre o IDEB da rede privada e o IDEB da rede pública nos 
anos finais do ensino fundamental de 2,0 (dois) (2017) para 1,5 (um inteiro e cinco décimos) em 
2023; 

3.5 Aumentar a proporção de docências dos anos iniciais do ensino fundamental 
com professores cuja formação superior esteja adequada à área de conhecimento que lecionem 
de 43,1% (quarenta e três inteiros e um décimo por cento) (2016) para 52% (cinquenta e dois por 
cento) até 2023; 

3.6 Aumentar a proporção de docências dos anos finais do ensino fundamental 
com professores cuja formação superior esteja adequada à área de conhecimento que lecionem 
de 33,9% (trinta e três inteiros e nove décimos por cento) (2016) para 51% (cinquenta e um por 
cento) até 2023; 

3.7 Elevar a média de proficiência em língua portuguesa nos anos iniciais do ensino 
fundamental de 192,38 (cento e noventa e dois inteiros e trinta e oito centésimos) (2017) para 
227,88 (duzentos e vinte e sete inteiros e oitenta e oito centésimos) até 2023; 

3.8 Elevar a média de proficiência em matemática nos anos iniciais do ensino 
fundamental de 201,35 (duzentos e um inteiros e trinta e cinco centésimos) (2017) para 232,11 
(duzentos e trinta e dois inteiros e onze centésimos) até 2023; 

3.9 Elevar a média de proficiência em língua portuguesa nos anos finais do ensino 
fundamental de 241,32 (duzentos e quarenta e um inteiros e trinta e dois centésimos) (2017) 
para 265,5 (duzentos e sessenta e cinco inteiros e cinco décimos) até 2023; e 
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3.10 Elevar a média de proficiência em matemática nos anos finais do ensino 
fundamental de 238,65 (duzentos e trinta e oito inteiros e sessenta e cinco centésimos) (2017) 
para 268 (duzentos e sessenta e oito) até 2023. 

 

Programa 4 - Elevação da qualidade do ensino médio 

4 Metas: 

4.1 Aumentar o IDEB do ensino médio de 3,5 (três inteiros e cinco décimos) (2017) 
para 4,3 (quatro inteiros e três décimos) até 2023; 

4.2 Reduzir a diferença entre o IDEB da rede privada e o IDEB da rede pública no 
ensino médio de 2,3 (dois inteiros e três décimos) (2017) para 2 (dois) em 2023; 

4.3 Aumentar a proporção de docências do ensino médio com professores cuja 
formação superior esteja adequada à área de conhecimento que lecionem de 51% (cinquenta e 
um por cento) (2016) para 60% (sessenta por cento) até 2023; 

4.4 Elevar a média de proficiência em língua portuguesa no ensino médio de 
250,33 (duzentos e cinquenta inteiros e trinta e três centésimos) (2017) para 277 (duzentos e 
setenta e sete) até 2023; e 

4.5 Elevar a média de proficiência em matemática no ensino médio de 250,53 
(duzentos e cinquenta inteiros e cinquenta e três centésimos) (2017) para 280 (duzentos e 
oitenta) até 2023. 

 

Programa 5 - Capacitação profissional 

5 Metas: 

5.1 Elevar o percentual de matrículas de educação de jovens e adultos no ensino 
fundamental na forma integrada à educação profissional de 0,9% (nove décimos por cento) 
(2017) para 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) até 2023; 

5.2 Elevar o percentual de matrículas de educação de jovens e adultos no ensino 
médio na forma integrada à educação profissional de 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por 
cento) (2017) para 17% (dezessete por cento) até 2023; e 

5.3 Aumentar o quantitativo absoluto de matrículas em educação profissional 
técnica de nível médio de quatrocentos e oitenta e sete mil e quarenta e cinco matrículas (2017) 
para setecentos e cinquenta mil matrículas até 2023. 

 

Programa 6 - Fortalecimento da educação superior 

6 Metas 

6.1 Aumentar a taxa líquida de escolarização na educação superior de 16,8% 
(dezesseis inteiros e oito décimos por cento) (2017) para 23% (vinte e três por cento) até 2023. 

 

EIXO 3 - DINAMIZAÇÃO E DIVERSIFICAÇÃO PRODUTIVA 
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Programa 1 - Comunicação digital 

1 Metas 

1.1 Alterar o percentual de Municípios da região com backhaul de fibra ótica 
instalado de 55% (cinquenta e cinco por cento) (2019) para 70% (setenta por cento) em 2023. 

 

Programa 2 - Aproveitamento do potencial energético da Região Nordeste 

2 Metas 

2.1 Aumentar o quantitativo de unidades consumidoras com geração distribuídas 
na região de doze mil cento e cinquenta e oito unidades (2019) para cinquenta mil unidades 
consumidoras em 2023. 

 

Programa 3 - Integração logística regional 

3 Metas 

3.1 Duplicar cento e dez quilômetros de rodovias federais até 2023; e 

3.2 Construir cento e trinta e três quilômetros de rodovias federais até 2023. 

 

Programa 4 - Nova economia 

4 Metas 

4.1 Obter crescimento de 40% (quarenta por cento) da produtividade das 
indústrias da região do tipo “diferenciada” até 2023; e 

4.2 Obter crescimento de 35% (trinta e cinco por cento) da produtividade das 
indústrias da região do tipo “baseada em ciência” até 2023. 

 

Programa 5 - Desenvolvimento da agropecuária 

5 Metas 

5.1 Alterar o quantitativo de assistências técnicas por agricultor familiar da região 
da proporção de um técnico de nível superior para cada quatrocentos e trinta e oito agricultores 
familiares para um técnico de nível superior para cada trezentos e sessenta e oito agricultores 
familiares em 2023; e 

5.2 Aumentar a produtividade de leite de novecentos e sessenta e três 
litros/vaca/ano (2015) para mil cento e vinte e cinco litros/vaca/ano até 2023. 

 

Programa 6 - Nordeste turístico 

6 Metas 

6.1 Aumentar o fluxo total de turistas no Nordeste em até 20% (vinte por cento) 
até 2023 em relação ao total apurado em 2018. 
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Programa 7 - Reestruturação industrial 

7 Metas 

7.1 Aumentar a participação do Valor Adicionado Bruto pela Indústria - VAB 
Industrial da região, sem impostos, de 17% (dezessete por cento) (2015) para 19% (dezenove por 
cento) em 2023; 

7.2 Aumentar a participação da indústria de transformação no Valor Adicionado 
Bruto - VAB total da região de 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento) (2017) para 10% (dez 
por cento) em 2023; 

7.3 Obter crescimento de 30% (trinta por cento) da produtividade das indústrias do 
tipo “intensivas em trabalho” da região até 2023; e 

7.4 Obter crescimento de 15% (quinze por cento) da produtividade das indústrias 
do tipo “intensivas em escala” da região até 2023. 

 

EIXO 4 - DESENVOLVIMENTO SOCIAL E URBANO 

 

Programa 1 - Habitabilidade urbana 

1 Metas 

1.1 Reduzir o percentual de domicílios com inadequações domiciliares (com, no 
mínimo, uma inadequação) de 15% (quinze por cento) (2017) para 13% (treze por cento) até 
2023. 

 

Programa 2 - Nordeste pacífico 

2 Metas 

2.1 Reduzir a taxa de homicídios para cada cem mil habitantes de quarenta e oito 
habitantes (2017) para trinta habitantes até 2023; 

2.2 Reduzir a taxa de homicídios de mulheres para cada cem mil habitantes para 
quatro habitantes até 2023; e 

2.3 Reduzir a taxa de homicídio de jovens de quinze a vinte nove anos para cada 
cem mil habitante para sessenta habitantes até 2023. 

 

Programa 3 - Saneamento básico 

3 Metas 

3.1 Aumentar o percentual de domicílios urbanos e rurais abastecidos por rede de 
distribuição e por poço ou nascente com canalização de 85% (oitenta e cinco por cento) (2018) 
para 89% (oitenta e nove por cento) até 2023; 

3.2 Reduzir o percentual de perdas na distribuição de água de 44% (quarenta e 
quatro por cento) (2018) para 40% (quarenta por cento) até 2023; 
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3.3 Aumentar o percentual de domicílios urbanos e rurais servidos por rede 
coletora ou fossa séptica para os excretas ou esgotos sanitários de 59% (cinquenta e nove por 
cento) (2018) para 68% (sessenta e oito por cento) até 2023; 

3.4 Aumentar o percentual de tratamento de esgoto coletado para os Municípios 
lindeiros ao Rio São Francisco para 40% (quarenta por cento) até 2023; e 

3.5 Aumentar o percentual de Municípios que dispõem seus resíduos sólidos 
domiciliares em aterro sanitário de 16% (dezesseis por cento) (2016) para 24% (vinte e quatro por 
cento) até 2023. 

 

Programa 4 - Ampliação e melhoria da saúde pública 

4 Metas 

4.1 Reduzir a taxa de mortalidade infantil (de crianças com até cinco anos de 
idade) para cada cem mil crianças nascidas vivas de 16,27 (dezesseis inteiros e vinte e sete 
centésimos) óbitos (2017) para quatorze óbitos até 2023; 

4.2 Reduzir a taxa de mortalidade materna para cada cem mil crianças nascidas 
vivas de 71,3 (setenta e um inteiros e três décimos) óbitos (2014) para cinquenta e cinco óbitos 
até 2023; e 

4.3 Aumentar o quantitativo de médicos para cada cem mil habitantes de 1,41 (um 
inteiro e quarenta e um centésimos) (2017) para dois até 2023. 

 

Programa 5 - Fortalecimento da proteção social 

5 Metas 

5.1 Reduzir o percentual de arranjos domiciliares residentes em domicílios com 
renda domiciliar per capita de até um quarto de salário mínimo de 20,67% (vinte inteiros e 
sessenta e sete centésimos por cento) (2017) para 15% (quinze por cento) até 2023; e 

5.2 Reduzir o percentual de jovens de quinze a vinte nove anos que nem estuda 
nem trabalha de 30,69% (trinta inteiros e sessenta e nove centésimos por cento) (2017) para 24% 
(vinte e quatro por cento) até 2023. 

 

Programa 6 - Valorização da sociodiversidade e direitos humanos 

6 Metas 

6.1 Ampliar o percentual de pessoas com deficiência no emprego formal regional 
de 29% (vinte e nove por cento) (2013) para 35% (trinta e cinco por cento) até 2023; 

6.2 Reduzir o trabalho infantil de meninas e adolescentes mulheres, na faixa etária 
de cinco a quinze anos, no total da população feminina ocupada de 3% (três por cento) (2013) 
para 2% (dois por cento) até 2023; e 

6.3 Reduzir o trabalho infantil de meninos e adolescentes homens, na faixa etária 
de cinco a quinze anos, no total da população masculina ocupada de 6,7% (seis inteiros e sete 
décimos por cento) (2013) para 5% (cinco por cento) até 2023. 
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EIXO 5 - SEGURANÇA HÍDRICA E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

 

Programa 1 - Complementação da infraestrutura e da implementação da 
governança do Programa de Integração do Rio São Francisco - PISF 

1 Metas 

1.1 Concluir cem por cento das obras do Eixo Leste e do Eixo Norte do PISF até 
2020;  

1.2 Concluir quarenta por cento das noventa e três intervenções habilitadas no 
Plano Nacional de Segurança Hídrica - PNSH para a região até 2023; 

1.3 Implementar sessenta por cento dos estudos e projetos previstos no PNSH até 
2023; e 

1.4 Estruturar a gestão e a governança do PISF até 2020. 

 

Programa 2 - Conservação, proteção e uso sustentável dos recursos naturais 

2 Metas 

2.1 Recuperar dez mil hectares de áreas desertificadas do total de setenta mil 
hectares até 2023; 

2.2 Restaurar dois milhões de hectares de florestas e corredores ecológicos nos 
Estados da área de atuação da Sudene (em consonância com a meta da República Federativa do 
Brasil na Contribuição Nacionalmente Determinada (NDC) de doze milhões de hectares, dez 
milhões de hectares previstos no Plano de Agricultura de Baixo Carbono, dos quais cinco milhões 
são destinados para integração lavoura-pecuária-floresta e cinco milhões, para a recuperação de 
pastagens degradadas) até 2023; 

2.3 Ampliar a área do bioma Caatinga protegida por unidades de conservação de 
7% (sete por cento) para 10% (dez por cento) até 2023; 

2.4 Recuperar trezentos quilômetros de matas ciliares ao longo das margens do Rio 
São Francisco até 2023; e 

2.5 Recuperar cento e cinquenta quilômetros de matas ciliares ao longo das 
margens do Rio Parnaíba até 2023. 

 

Programa 3 - Gestão integrada da oferta e do uso dos recursos hídricos 

3 Metas 

3.1 Implementar a cobrança de água bruta nas bacias hidrográficas das regiões 
metropolitanas dos Estados da área de atuação da Sudene até 2023; 

3.2 Monitorar a qualidade de água em cem por cento dos corpos d’ água 
classificados como “classe especial” e “classe 1”, em observância ao disposto na Resolução nº 
357, de 17 de março de 2005, do Conselho Nacional do Meio Ambiente - Conama nos Estados da 
área de atuação da Sudene até 2023; 
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3.3 Instituir comitês de bacias hidrográficas com o objetivo de deliberar sobre a 
gestão dos recursos hídricos das principais bacias hidrográficas da área de atuação da Sudene até 
2023; 

3.4 Enquadrar todos os corpos d’água existentes na área de atuação da Sudene, 
em observância ao disposto na Resolução nº 357, de 2005, do Conama até 2023; e 

3.6 Implementar projetos de complementação de oferta d’água em 30% (trinta por 
cento) dos Municípios identificados como críticos em vulnerabilidade hídrica pelo PNSH até 2023. 

 

Programa 4 - Gestão de risco: secas e cheias 

4 Metas 

4.1 Submeter para aprovação, até 2023, cem por cento dos planos de segurança de 
barragens na área de atuação da Sudene, observado o disposto na Lei nº 12.334, de 20 setembro 
de 2010; 

4.2 Recuperar, até 2023, cem por cento das barragens na área de atuação da 
Sudene identificadas com alto risco discriminadas no Relatório de Segurança de Barragens de 
2017 da Agência Nacional de Águas - ANA; 

4.3 Implementar, até 2023, cem por cento dos estudos e dos projetos de 
estratégias locais para redução de riscos de desastres alinhados às estratégias nacionais de 
redução de desastres nos quarenta e dois Municípios classificados como prioritários no Plano 
Regional de Desenvolvimento do Nordeste - PRDNE das regiões intermediárias; e 

4.4 Estruturar sistemas de alerta nas regiões de maior vulnerabilidade a cheias nas 
áreas de atuação da Sudene até 2023. 

 

EIXO 6 - DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

 

Programa 1 - Melhoria da gestão pública 

1 Metas 

1.1 Aumentar, até 2023, a média do Índice de Governança Municipal - IGM para a 
região de 5,94 (cinco inteiros e noventa e quatro centésimos) para 6,48 (seis inteiros e quarenta e 
oito centésimos), correspondente à média nacional atual. 

 

Programa 2 - Criação de novos modelos de financiamento 

2 Metas 

2.1 Atingir a média de 15% (quinze por cento), no período de 2020 a 2023, do 
desembolso do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES para a Região 
Nordeste. De 2000 a 2018, o BNDES desembolsou, em média, 12,9% (doze inteiros e nove 
décimos por cento) dos financiamentos totais realizados pelo Banco para a região; 

2.2 Alavancar em cento e dez vezes o valor aportado no Fundo Regional de 
Estruturação de Projetos - FEP para a região no período de 2020 a 2023; e 
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2.3 Atingir o percentual de 2% (dois por cento) de repasse do FNE pelas agências 
de fomentos e pelos bancos de desenvolvimento estaduais até 2023. 
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ANEXO III 

DOS PROJETOS E DAS AÇÕES INDICATIVAS DO PLANO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO 
NORDESTE 

 

EIXO 1 - INOVAÇÃO 

 

Programa 1 - Inovação para o desenvolvimento 

Projeto 1.1 - Articulação em rede das instituições de Pesquisa e Desenvolvimento - 
P&D da Região Nordeste com o setor produtivo com foco na inovação 

Ações indicativas 

1.1.1 Inserir pesquisadores nas instituições públicas estratégicas como forma de 
identificar soluções em Ciência, Tecnologia e Inovação - CT&I na melhoria dos serviços e na 
elevação da qualidade de vida da população cearense; 

1.1.2 Realizar a digitalização do Parque Industrial do Estado do Ceará com a 
inserção de tecnologias para revolução industrial 4.0 nas áreas de monitores robóticos de células 
industriais, manufatura aditiva para prototipagem (inovação) e produtos com internet das coisas - 
IOT ou com internet de tudo - IOE, nos seguintes setores: de alimentos, da indústria têxtil, de 
fármacos, eletrometalmecânico e da agroindústria; 

1.1.3 Reduzir o consumo específico de energia com vistas à promoção da eficiência 
energética do Parque Industrial no Estado do Ceará na aplicação de tecnologias de monitorização 
de alto rendimento de máquina de fluxo e sistemas térmicos (caldeiras/fornos) com queimadores 
hiper-eficientes nas áreas de: petróleo e gás, cimenteiras, metalúrgica/siderúrgica, química e 
geração de energia; 

1.1.4 Incentivar a formação de mestres e doutores, a atração e a fixação de 
pesquisadores, a pesquisa para políticas públicas, o Programa de Iniciação Científica e a 
disponibilização de laboratórios multiusuários e de acervos de interesse científico; e 

1.1.5 Promover a difusão de pesquisas e tecnologias para arranjos produtivos 
locais prioritários. 

 

Projeto 1.2 - Desenvolvimento de unidades de interfaces de Pesquisa, 
Desenvolvimento e Inovação - PD&I nas Instituições de Ciência e Tecnologia - ICTs regionais 

Ações indicativas 

1.2.1 Promover a implementação de polos tecnológicos; 

1.2.2 Fortalecer os ambientes de inovação existentes; 

1.2.3 Incentivar a formação e a pesquisa científica e tecnológica com o 
fortalecimento do Programa Institutos Nacionais de Ciência e Tecnologia - INCTs; 

1.2.4 Implementar polos de produção científica destinados à inovação, à 
tecnologia e ao desenvolvimento de start-ups; e 
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1.2.5 Fomentar e promover a articulação de centros de Pesquisa, Desenvolvimento 
e Inovação - PD&I. 

 

Projeto 1.3 - Estímulo à inovação nas empresas com utilização intensiva de 
conhecimento para o aumento da produtividade e agregação de valor 

Ações indicativas 

1.3.1 Incentivar a formação e a pesquisa com programa de apoio a parcerias entre 
empresas e ICTs para promover a inovação tecnológica e a formação qualificada; 

1.3.2 Priorizar o atendimento regional de PD&I com base na criação de empresas 
inovadoras; 

1.3.3 Atrair centros de PD&I e atividades de inovação associadas aos investimentos 
de grande porte na região; e 

1.3.4 Complementar, no âmbito regional, os instrumentos federais de fomento e 
incentivo à inovação nas empresas. 

 

Projeto 1.4 - Fortalecimento e reorientação dos instrumentos de financiamento do 
sistema de CT&I a partir da estratégia regional 

Ações indicativas 

1.4.1 Apoiar a concessão de aval para acesso à linha de financiamento de projetos 
de inovação; 

1.4.2 Estimular a inovação nas empresas da região com vistas a aumentar a 
produtividade e a agregação de valor; e 

1.4.3 Incentivar a formação de recursos humanos e a pesquisa: 

1.4.3.1 com apoio a projetos de pesquisa; 

1.4.4.2 com subvenção econômica destinada à inovação; 

1.4.4.3 com estímulo à cooperação científica nacional e internacional; e 

1.4.4.4 com apoio a eventos e missões científicas. 

 

Projeto 1.5 - Mapeamento de oportunidades e construção de carteiras de projetos 
orientada por demanda relevante à realidade e ao desenvolvimento regional 

Ações indicativas 

1.5.1 Implementar centros de desenvolvimento regional por meio das Instituições 
de Ensino Superior - IES e dos Institutos de Ciência e Tecnologia - ICTs; e 

1.5.2 Organizar instituições de interação e de apoio à difusão e à transferência de 
tecnologia. 
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Projeto 1.6 - Orientação das instituições para soluções tecnológicas nas áreas 
prioritárias: água, energia, biodiversidade, bioeconomia, economia do mar, saúde e produção de 
alimentos 

Ações indicativas 

1.6.1 Fomentar a implementação de tecnologias sustentáveis (captação de energia 
solar, aproveitamento e/ou reuso de água); e 

1.6.2 Implantar redes digitais locais de telecomunicação, denominadas Cidades 
Digitais, com fornecimento de fibra óptica, equipamentos e softwares necessários à sua 
implantação, com instalação, capacitação, suporte técnico, garantias e operação assistida. 

 

Projeto 1.7 - Ampliação da cooperação das IES e dos ICTs nas agendas relevantes 
ao desenvolvimento de sua área de influência 

Ações indicativas 

1.7.1 Implantar centro de desenvolvimento regional de leite e derivados no 
Município de Nossa Senhora da Glória, Estado de Sergipe; 

1.7.2 Implantar centro de desenvolvimento regional de gás natural no Leste 
Sergipano; 

1.7.3 Implantar centros de desenvolvimento regional nos Estados da área de 
atuação da Sudene; e 

1.7.4 Prestar suporte ao desenvolvimento de tecnologias sociais. 

 

Projeto 1.8 - Implementação de plataforma regional de desenvolvimento de 
competências inovadoras e empreendedoras 

Ações indicativas 

1.8.1 Implantar na Sudene a plataforma de inteligência com foco em ações 
empreendedoras em CT&I, em articulação com o Ministério de Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações e o sistema nacional de CT&I; e 

1.8.2 Intensificar o fluxo de conhecimento e informação em apoio às ações em 
inovação inclusiva no interior. 

 

Programa 2 - Alinhamento regional para o desenvolvimento inovador e sustentável 

Projeto 2.1 - Colaboração e conectividade entre IES e ICTs, agências de inovação e 
empresas, de forma a reduzir a duplicação de esforços e melhorar a extensão e a densidade dos 
benefícios da inovação. 

Ações indicativas 

2.1.1 Ampliar a oferta de recursos humanos qualificados para a gestão dos 
sistemas de CT&I; 

2.1.2 Consolidar a expansão da infraestrutura de gestão regional de CT&I, com 
destaque para a conectividade do sistema; e 
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2.1.3 Promover avanços no padrão de governança e capacidade de articulação do 
sistema regional de CT&I. 

 

Projeto 2.2 - Articulação de oportunidades e complementariedades para 
contribuição em agendas nacionais duradouras, de forma a melhorar a relevância regional e 
iniciativas decorrentes de apoio e investimento 

Ações indicativas 

2.2.1 Mobilizar a expansão orientada da infraestrutura de pesquisa para geração e 
difusão de conhecimentos vinculados aos contextos locais e nacionais; 

2.2.2 Internacionalizar a ciência produzida na região e promover o estímulo à 
mobilidade de pesquisadores; e 

2.2.3 Incentivar a construção de alianças de conhecimento para a inovação 
inclusiva nas áreas prioritárias. 

 

Projeto 2.3 - Comunicação da proposta de valor para o desenvolvimento regional 
sustentável 

Ações indicativas 

2.3.1 Organizar instituições de interface e de apoio à difusão e à transferência de 
tecnologia; e 

2.3.2 Instalar observatório de CT&I para disseminação de projetos inovadores e de 
seus impactos na região. 

 

Projeto 2.4 - Identificação de políticas e estratégias que resultem no alcance do 
potencial e de valores latentes de seu capital humano, econômico, ambiental e social 

Ações indicativas 

2.4.1 Incentivar a aplicação de CT&I em apoio à educação básica e à formação de 
talentos; 

2.4.2 Estimular a difusão e a disseminação de novos conhecimentos e práticas 
inovadoras para o desenvolvimento sustentável do bioma Semiárido; 

2.4.3 Promover a cooperação nacional e internacional para o intercâmbio de 
conhecimentos e experiências em pesquisa, ciência, tecnologia e inovação sobre terras secas; e 

2.4.4 Acompanhar a adaptação às mudanças climáticas nos biomas da região 
(Semiárido, Cerrado, Zona da Mata e Zona Costeira) e valorizar a bioeconomia. 

 

Projeto 2.5 - Definição e aplicação de novas métricas em agendas de CT&I para 
monitoramento do avanço regional e desenvolvimento de base de evidências que comprovem o 
aumento da geração de riquezas, da qualidade de vida e da sustentabilidade 

Ações indicativas 
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2.5.1 Definir indicadores para medição e acompanhamento de impactos 
resultantes dos investimentos em CT&I; e 

2.5.2 Desenvolver plataforma inteligente para monitoramento do impacto de 
políticas públicas baseadas na aplicação de conhecimento 

 

EIXO 2 – EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS CAPACIDADES HUMANAS 

 

Programa 1 - Analfabetismo zero 

Projeto 1.1 - Ampliação da abrangência dos programas de educação de jovens e 
adultos, a fim de contemplar os grupos excluídos do processo de alfabetização. Contextualização 
dos processos didático-pedagógicos dos cursos de alfabetização, a fim de considerar as 
peculiaridades da Região Nordeste, com vistas a aumentar a eficácia dos referidos processos. 

Ações indicativas 

1.1.1 Contextualizar os processos didático-pedagógicos dos cursos de 
alfabetização, a fim de considerar as peculiaridades da região, com vistas a aumentar a eficácia 
dos referidos processos; e 

1.1.2 Promover ações pedagógicas complementares com a finalidade de corrigir as 
distorções idade/ano e o fluxo escolar, além de assegurar a elevação dos indicadores 
educacionais. 

 

Projeto 1.2 - Erradicação do analfabetismo com a promoção da alfabetização com 
concentração nas áreas com índices persistentes de analfabetismo 

Ações indicativas 

1.2.1 Disseminar o Programa Criança Alfabetizada do Estado de Pernambuco para 
toda a região; 

1.2.2 Mapear áreas com persistência de índices de analfabetismo; e 

1.2.3 Diminuir a evasão escolar nos Estados da área de atuação da Sudene. 

 

Programa 2 - Capacitação profissional 

Projeto 2.1 - Orientação dos cursos e da matriz curricular à realidade do mercado 
de trabalho e às necessidades da região e dos arranjos produtivos locais 

Ações indicativas 

2.1.1 Criar fórum regional permanente para análise das conexões entre a oferta de 
ensino profissional e o desenvolvimento econômico; 

2.1.2 Desenvolver estudos de oferta de cursos adequada à demanda de arranjos 
produtivos locais, rotas de integração e demandas gerais do mercado de trabalho; e 

2.1.3 Promover a capacitação em tecnologias habilitadoras e reposicionamento de 
profissionais em postos de trabalho. 
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Projeto 2.2 - Ampliação e melhoria da qualidade do ensino profissional em 
parceria com o Sistema S, os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia – IFs e as 
Instituições Federais de Ensino Superior - IFES e integração das redes estaduais e federais 

Ações indicativas 

2.2.1 Construir plataforma inteligente em rede para habilitar a estruturação e a 
operação do ensino profissional por abordagem centrada na procura; 

2.2.2 Certificar a educação profissional como meio de atrair mais jovens para o 
ensino profissionalizante; e 

2.2.3 Ampliar a oferta de educação de jovens e adultos em articulação com a 
educação profissional, de modo a priorizar a faixa etária de dezoito a vinte e nove anos. 

 

Projeto 2.3 - Melhoria da infraestrutura física e tecnológica, com padrões mínimos 
adequados 

Ações indicativas 

2.3.1 Implementar sistemas de gestão integrados e inteligentes; e 

2.3.2 Construir espaços com infraestrutura tecnológica. 

 

Projeto 2.4 - Expansão, interiorização e qualificação das Escolas Técnicas 
Profissionais - ETP e dos Centros de Vocações Tecnológicas - CVT. 

Ações indicativas 

2.4.1 Implantar o CVT da Aquicultura e Pesca no Baixo São Francisco; e 

2.4.2 Construir centros de ensino técnico e profissionalizante nos Estados da área 
de atuação da Sudene. 

 

Projeto 2.5 - Fomento à criação de start-ups nas escolas de educação profissional, 
com objetivo de disseminar a cultura empreendedora no ensino formal 

Ações indicativas 

2.5.1 Fomentar a cultura empreendedora nas escolas de educação profissional nos 
Estados da área de atuação da Sudene; e 

2.5.2 Apoiar a implementação de start-ups nas escolas de educação profissional 
nos Estados da área de atuação da Sudene. 

 

Programa 3 - Elevação da qualidade do ensino fundamental 

Projeto 3.1 - Divulgação e popularização da ciência e da tecnologia nos anos 
iniciais e finais do ensino fundamental 

Ações indicativas 
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3.1.1 Disseminar projetos que aprimorem o ensino de ciências na educação; e 

3.1.2 Estimular atividades de popularização da ciência e da tecnologia. 

 

Projeto 3.2 - Formação e valorização dos profissionais de educação no ensino 
fundamental 

Ações indicativas 

3.2.1 Promover a formação continuada de professores do ensino fundamental; e 

3.2.2 Criar programas para estimular a realização de cursos de formação para 
técnicos e gestores públicos. 

 

Projeto 3.3 - Melhoria da infraestrutura básica das escolas e implantação de 
bibliotecas, laboratórios de ensino e instalação de acesso à internet banda larga 

Ações indicativas 

3.3.1 Promover a instalação de infraestrutura tecnológica adequada às instituições 
de ensino fundamental; 

3.3.2 Ampliar as bibliotecas das instituições de ensino fundamental; 

3.3.3 Implantar e ampliar laboratórios nas instituições de ensino fundamental; e 

3.3.4 Instalar acesso à internet banda larga nas instituições de ensino fundamental. 

 

Projeto 3.4 - Promoção da articulação pedagógica dos anos finais do ensino 
fundamental com o novo modelo de ensino médio 

Ações indicativas 

3.4.1 Implementar o Projeto Elevação da Escolaridade - Metodologia Telessala. 

 

Projeto 3.5 - Educação integral 

Ações indicativas 

3.5.1 Ampliar a oferta de educação integral nos Estados da área de atuação da 
Sudene; 

3.5.2 Construir, ampliar e reformar escolas, com garantia de infraestrutura básica 
para o desenvolvimento do tempo integral, com equipamentos, mobiliário e insumos 
necessários; 

3.5.4 Fortalecer o ensino em tempo integral no ensino médio nos Estados da área 
de atuação da Sudene; 

3.5.5 Criar centros de idiomas, com estrutura física adequada, mobiliários e 
equipamentos; e 

3.5.6 Introduzir disciplinas de empreendedorismo e educação financeira nos anos 
finais do ensino fundamental. 
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Projeto 3.6 - Introdução ao empreendedorismo e à educação financeira nos anos 
finais do ensino fundamental 

Ações indicativas 

3.6.1 Promover a disseminação de boas práticas interdisciplinares na formação de 
temas associados ao empreendedorismo e à educação financeira e à sua aplicação na solução de 
problemas do cotidiano. 

 

Programa 4 - Elevação da qualidade do ensino médio 

Projeto 4.1 - Ampliação da oferta de cursos de nível médio integrados à educação 
profissional 

Ações indicativas 

4.1.1 Integrar os cursos de nível médio à educação profissional nos Estados da área 
de atuação da Sudene. 

 

Projeto 4.2 - Ampliação do ensino em tempo integral como forma de viabilizar uma 
nova proposta de instituição de ensino 

Ações indicativas 

4.2.1 Adequar as instituições de ensino à modalidade de tempo integral; e 

4.2.2 Fortalecer o ensino em tempo integral no ensino médio com foco nas 
necessidades para a vida e para o mercado de trabalho, com o desenvolvimento de competências 
altamente valorizadas, como resolução de problemas, responsabilidade, comunicação, abertura 
para o novo e criatividade, nos Estados da área de atuação da Sudene. 

 

Projeto 4.3 - Formação e valorização dos profissionais de educação que atuam no 
ensino médio (docentes, gestores públicos, técnicos das secretarias etc.), com a utilização de 
critérios técnicos para a seleção dos gestores escolares 

Ações indicativas 

4.3.1 Promover a formação continuada de professores do ensino médio e da 
educação integral. 

 

Projeto 4.4 - Melhoria da infraestrutura básica das instituições de ensino e 
implantação de bibliotecas, laboratórios de ensino e instalação de acesso à internet banda larga 

Ações indicativas 

4.4.1 Construir, ampliar e reformar escolas e garantir recursos para a 
implementação, a sustentabilidade e a manutenção da rede de ensino de tempo integral; 

4.4.2 Implantar, reformar e reequipar as instituições de ensino, com quadras 
esportivas ou áreas de recreação; 
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4.4.3 Adequar  as escolas do ensino médio e profissionalizantes para 
funcionamento em tempo integral, de modo a contemplar as suas estruturas físicas, 
equipamentos e acesso à banda larga; ; e 

4.4.4 Desenvolver sistema de informação para processos de pré-matrícula on-line 
para o ensino médio. 

 

Projeto 4.5 - Divulgação e popularização da ciência e da tecnologia, por meio da 
promoção da sua importância, com o objetivo de despertar o interesse dos jovens 

Ações indicativas 

4.5.1 Promover o Programa Ciência na Escola, com oferta de bolsas do Programa 
Institucional de Bolsas de Iniciação Científica para o Ensino Médio - Pibic EM e requalificação dos 
laboratórios de ciências; 

4.5.2 Criar centros de idiomas; 

4.5.3 Reformar os centros de educação integral; 

4.5.4 Criar premiação por desempenho para ser concedida aos alunos do ensino 
médio;  

4.5.6 Garantir a manutenção das ações do programa do Exame Nacional do Ensino 
Médio - Enem; e 

4.5.7 Implementar o Programa CTEM+C (Ciência, Tecnologia, Engenharia, 
Matemática e Criatividade) para fortalecer as bases da educação nas áreas de ciência, tecnologia, 
engenharia, matemática e criatividade. 

 

Projeto 4.6 - Expansão, interiorização e qualificação das ETP e CVT 

Ações indicativas 

4.6.1 Ampliar as vagas destinadas ao ensino médio integrado; e 

4.6.2 Construir centros de ensino técnico e profissionalizante. 

 

Programa 5 - Fortalecimento da educação superior 

Projeto 5.1 - Melhoria da qualidade do ensino superior 

Ações indicativas 

5.1.1 Formar recursos humanos para atuar nas IES; 

5.1.2 Promover e atrair doutores e pesquisadores para atuar nas IES; 

5.1.3 Estimular a cooperação de IES em redes nacionais e internacionais; 

5.1.4 Implementar programa de apoio e incentivo ao duplo-diploma e a projetos 
colaborativos interdisciplinares e de longa duração; e 

5.1.5 Incentivar o recrutamento de professores e estudantes estrangeiros. 
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Projeto 5.2 - Promoção da cultura empreendedora e do desenvolvimento de 
negócios no ambiente universitário 

Ações indicativas 

5.2.1 Capacitar os professores em empreendedorismo e desenvolvimento de 
negócios; 

5.2.2 Promover a cultura empreendedora nas universidades; 

5.2.3 Estimular o desenvolvimento de negócios nas universidades; e 

5.2.4 Implementar iniciativas de apoio a start-ups nas universidades. 

 

Projeto 5.3 - Otimização e interiorização de cursos de nível superior associados às 
estruturas existentes 

Ações indicativas 

5.3.1 Fomentar universidades públicas e IFs para potencializar o desenvolvimento 
endógeno dos territórios de identidade e dos seus Municípios; 

5.3.2 Inserir pesquisadores nas instituições de ensino públicas estratégicas como 
forma de identificar soluções em CT&I; 

5.3.3 Ampliar a oferta de cursos na modalidade de ensino a distância em 
graduação e pós-graduação; e 

5.3.4 Incentivar a ampliação da articulação entre IFs, IFES e universidades na 
interiorização da oferta de graduação e pós-graduação. 

 

Projeto 5.4 - Promoção do aumento da densidade de start-ups no âmbito 
universitário. 

Ações indicativas 

5.4.1 Implantar polos de produção científica destinada à inovação, à tecnologia e 
ao desenvolvimento de start-ups; 

5.4.2 Fomentar a implantação de polos tecnológicos interestaduais; 

5.4.3 Implantar arenas de inovação aberta com o objetivo de incentivar novos 
negócios de impacto na região; e 

5.4.4 Ampliar a articulação entre agências e fundos de fomento para criar e apoiar 
programas estratégicos de apoio a start-ups com foco em temas competitivos na região. 

 

Programa 6 - Primeiro, a primeira infância 

Projeto 6.1 - Construção de pacto regional sistêmico intersetorial para a primeira 
infância que promova a coerência entre as políticas públicas educacionais destinadas a crianças 
na primeira infância, de modo a articular diferentes instituições governamentais e sociedade. 

Ações indicativas 
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6.1.1 Articular diferentes instituições governamentais e sociedade na elaboração e 
na implementação de políticas públicas destinadas a crianças na primeira infância; e 

6.1.2 Convergir políticas públicas educacionais destinadas a crianças na primeira 
infância em articulação com os diferentes atores da sociedade, públicos e privados. 

 

Projeto 6.2 - Adaptação de métodos de atendimento à população de zero a cinco 
anos (creches ou visitas domiciliares) 

Ações indicativas 

6.2.1 Desenvolver ações para a promoção da aprendizagem na idade adequada; e 

6.2.2 Orientar métodos pedagógicos às especificidades da região. 

 

Projeto 6.3 - Formação e valorização dos profissionais da educação infantil, com 
especialização para atuar nesse nível de ensino (docentes, gestores públicos, técnicos das 
secretarias municipais, etc.). 

Ações indicativas 

6.3.1 Qualificar e valorizar os docentes que atuam na educação infantil; 

6.3.2 Capacitar os gestores públicos de instituições de ensino de educação infantil; 
e 

6.3.3 Promover a formação continuada de secretários e técnicos das secretarias 
municipais. 

 

Projeto 6.4 - Fomento a iniciativas dos Estados e Municípios nos cuidados com a 
primeira infância 

Ações indicativas 

6.4.1 Desenvolver ações para a promoção da aprendizagem na idade adequada; 

6.4.2 Construir e adquirir equipamentos de centros de educação infantil; e 

6.4.3 Qualificar a oferta nos Municípios para a educação infantil, por meio do 
investimento na formação dos professores e no monitoramento da qualidade do atendimento. 

 

EIXO 3 – DINAMIZAÇÃO E DIVERSIFICAÇÃO PRODUTIVA 

 

Programa 1 - Aproveitamento do potencial energético da Região Nordeste 

Projeto 1.1 - Ampliação da malha de gás natural e uso do Gás Natural Líquido - GNL 

Ações indicativas 

1.1.1 Criar blue-corridors na região a partir do uso do GNL no transporte de 
cargas; 

1.1.2 Ampliar o Gasoduto Nordestão; e 
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1.1.3 Implementar bases de compressão e descompressão de gás natural. 

 

Projeto 1.2 - Propagação do uso de energia solar distribuída nas comunidades e 
nas pequenas e médias unidades produtivas 

Ações indicativas 

1.2.1 Implementar sistemas de energia solar em comunidades e nas pequenas e 
médias unidades produtivas; e 

1.2.2 Criar linhas de crédito específicas para a implementação de sistemas de 
geração de energia renovável distribuída. 

 

Projeto 1.3 - Apoio à estruturação de projetos de energias renováveis (geração 
centralizada) 

Ações indicativas 

1.3.1 Estudar a viabilidade para construção de parques solares ao longo de canais e 
reservatórios localizados na área de atuação da Sudene; e 

1.3.2 Estabelecer, como contrapartida das concessões de empreendimentos de 
geração renovável na área de atuação da Sudene, parcerias com universidades e centros de 
pesquisa interessadas em realizar pesquisas científicas sobre o tema. 

 

Projeto 1.4 - Implantação de placas coletoras de energia solar sobre os canais e 
energia eólica no entorno dos canais do Rio São Francisco 

Ações indicativas 

1.4.1 Estudar a viabilidade de implantação de placas coletoras de energia solar no 
entorno dos canais do Rio São Francisco; e 

1.4.2 Financiar e implantar placas coletoras de energia solar no entorno dos canais 
do Rio São Francisco. 

 

Projeto 1.5 - Leilões de transmissão de energia em trechos estratégicos para a 
Região Nordeste 

Ações indicativas 

1.5.1 Apoiar a implantação das linhas de transmissão e subestações de energia 
para o escoamento da energia solar gerada na área de atuação da Sudene. 

 

Programa 2 - Comunicação digital 

Projeto 2.1 Expansão da rede de fibra óptica na Região Nordeste com backbone 
que perpasse todas as cidades grandes e intermediárias (Cinturão Digital do Nordeste). 

Ações indicativas 
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2.1.1 Expandir o Cinturão Digital do Nordeste a todos os Municípios centrais das 
regiões intermediárias, de modo a interligar os equipamentos públicos de CT&I; 

2.1.2 Ampliar a implementação de infraestrutura de conexão internacional (cabos 
submarinos), de forma a descentralizar esse tipo de serviço na região, reduzir a vulnerabilidade e 
proporcionar novas oportunidades de negócios; 

2.1.3 Programar a interligação da Ilha de Fernando de Noronha por meio de cabo 
submarino híbrido (energia e dados); 

2.1.4 Programar a implementação de infraestrutura de redes ópticas de internet de 
alta velocidade para financiamento da última milha, de modo a priorizar os Municípios 
localizados no interior dos Estados;  

2.1.5 Expandir a rede gratuita de acesso à internet;  

2.1.6 Apoiar projetos relacionados às Cidades Inteligentes - Programa Pró-Cidades 
(iluminação pública, transporte público, mobilidade urbana, internet sem fio). Promover a 
modernização tecnológica das cidades da região, com o objetivo de otimizar a prestação de 
serviços públicos urbanos e promover a melhoria da qualidade de vida da população e o 
adensamento de sistemas produtivos; 

2.1.7 Implantar cabo submarino que interligue a República Federativa do Brasil à 
Europa (Ellalink); 

2.1.8 Interiorizar a infraestrutura de educação e pesquisa da região; 

2.1.9 Ampliar a capilaridade, de modo a melhorar o atendimento da rede de 
comunicação dos Municípios do interior; 

2.1.10 Ampliar o backhaul social com o atendimento a cento e oitenta e oito 
Municípios com população de até cinquenta mil habitantes; e 

2.1.11 Ampliar a rede de comunicação de alta velocidade e expansão da internet 
banda larga para o aumento substancial da sua cobertura. 

 

Projeto 2.2 - Ampliação da rede de telefonia móvel (3G e 4G), com prioridade para 
os locais de difícil acesso 

Ações indicativas 

2.2.1 Ampliar a cobertura de telefonia móvel e internet 3G nas áreas rurais dos 
Municípios do Espírito Santo abrangidos pela área de atuação da Sudene; 

2.2.2 Instalar e disponibilizar o sistema de internet sem fio em localidades de alta 
relevância turística na área de atuação da Sudene; e 

2.2.3 Implementar o Programa Governo Eletrônico Serviço de Atendimento ao 
Cidadão - GESAC, com o objetivo de oferecer conexão em comunidades com dificuldade de 
acesso à internet. 

 

Projeto 2.3 - Ampliação da rede de transporte de alta capacidade com backhaul 
terrestre em todos os Municípios da Região Nordeste 

Ações indicativas 
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2.3.1 Implantar rede de acesso à internet banda larga nos Municípios da região. 

 

Programa 3 - Desenvolvimento da agropecuária 

Projeto 3.1 - Desenvolvimento da agricultura familiar da Região Nordeste com 
apoio integrado e articulado de assistência técnica, crédito e comercialização para o aumento da 
produtividade e a melhoria da qualidade dos produtos. 

Ações indicativas 

3.1.1 Incentivar o aumento da produtividade nas atividades econômicas da 
agropecuária de base familiar; 

3.1.2 Apoiar e fortalecer o Programa Agente de Desenvolvimento Rural. Ampliar o 
acesso e a eficiência das políticas públicas de apoio ao agricultor familiar nos Municípios com até 
dez mil habitantes localizados na área de atuação da Sudene; 

3.1.3 Apoiar e fortalecer a pequena agricultura irrigada; e 

3.1.4 Apoiar a produção de sementes crioulas. 

 

Projeto 3.2 - Estudos e implementação de projetos de irrigação 

Ações indicativas 

3.2.1 Implementar projetos de reconversão de sistemas de irrigação nos projetos 
públicos de irrigação; 

3.2.2 Implementar infraestrutura em projetos públicos de irrigação na área de 
atuação da Sudene; 

3.2.3. Implementar a infraestrutura do projeto público de irrigação Baixio de Irecê 
(Etapa I –três mil setecentos e cinquenta e oito hectares; e Etapa II - doze mil oitocentos e 
cinquenta e três hectares), Estado da Bahia; 

3.2.4 Implementar a infraestrutura do projeto público de irrigação em Pontal, 
Estado de Pernambuco (Etapa Sul – três mil quinhentos e quinze hectares e quarenta e três 
centiares; e Etapa Norte - quatro mil cento e vinte e oito hectares e sessenta e oito centiares); 

3.2.5 Implementar o projeto público de irrigação Marrecas, Estado do Piauí;  

3.2.6 Implementar a infraestrutura do projeto público de irrigação Salitre (Etapa 2 
– cinco mil setecentos e sessenta e três hectares e dez centiares); 

3.2.7 Implementar a infraestrutura dos projetos públicos de irrigação Pariconha, 
Delmiro Gouveia e elaborar estudos e projetos de implementação do projeto público de irrigação 
Tapera Carneiros Estado de Alagoas; 

3.2.8 Apoiar a elaboração de estudo e de relatório de impacto ambiental e de 
projeto básico para implementação do projeto público de irrigação Iuiú (doze mil quinhentos e 
treze hectares), Estado da Bahia;  

3.2.9 Apoiar a elaboração de estudo e de relatório de impacto ambiental e de 
projeto básico do projeto público de irrigação Mocambo-Cuscuzeiro (doze mil hectares), Estado 
da Bahia; e 
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3.2.10 Apoiar a elaboração de estudo de viabilidade técnica, econômica e 
ambiental do projeto público de irrigação Salinas, Estado do Piauí. 

 

Projeto 3.3 - Fortalecimento e adensamento dos arranjos produtivos locais da 
agropecuária 

Ações indicativas 

3.3.1 Apoiar o programa de aquicultura e pesca na área de atuação da Sudene; 

3.3.2 Ampliar os equipamentos de terminais pesqueiros na área de atuação da 
Sudene; 

3.3.3 Ampliar o programa de mecanização agrícola, com aquisição e 
disponibilização de máquinas e equipamentos agrícolas para beneficiar os pequenos e médios 
produtores rurais; 

3.3.4 Consolidar o terminal pesqueiro no Estado da Paraíba; 

3.3.5 Apoiar a formalização da concessão do microcrédito, de modo a agrupar os 
arranjos produtivos locais, e ampliar o fomento a pequenas empresas; 

3.3.6 Fortalecer a cadeia produtiva da pesca e da aquicultura do Estado do Ceará; 

3.3.9 Fortalecer os polos de irrigação e produção de frutas; 

3.3.10 Implantar estruturas de apoio com horta orgânica e área de 
comercialização, além de promover a qualificação profissional para que pescadores e familiares 
possam desenvolver atividades sustentáveis de geração de renda; e 

3.3.11 Apoiar o fortalecimento de arranjos produtivos locais nos setores de: 
laticínios, ovino-caprino, apicultura, piscicultura e aquicultura, cacauicultura, carcinicultura, 
floricultura, fruticultura, agricultura orgânica e horticultura, algodão, mandioca, babaçu, 
carnaúba, cachaça, rapadura, couro, avicultura, bovinocultura e suinocultura. 

 

3.4 Projeto - Desenvolvimento da agricultura familiar com apoio integrado e 
articulado da educação rural, com os órgãos do Sistema de Assistência Técnica e Extensão Rural, 
de crédito e de comercialização, de modo a promover o aumento da produtividade e a melhoria 
da qualidade dos produtos. Investimento na qualificação dos jovens, das mulheres e dos homens 
do campo, por meio da educação rural e do sistema de assistência técnica, de forma integrada 
com os saberes locais, a fim de ampliar as chances de sucesso dos diversos sistemas e atividades 
agropecuárias, com o objetivo de diminuir os movimentos migratórios para centros urbanos. 

Ações indicativas 

3.4.1 Desenvolver políticas públicas ou projetos sobre educação rural, assistência 
técnica e extensão rural, dinamização e diversificação produtivas; 

3.4.1.1 Transformar as escolas rurais em escolas sustentáveis, com energia solar e 
ou eólica, com captação de água das chuvas, dessalinizadores com utilização de energia solar, 
poços tubulares com bombeamento movido à energia solar, reuso de água associado à produção 
de hortaliças, de frutas e agropecuária; 
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3.4.1.2 Interromper o fechamento das escolas rurais, além de ampliar e fortalecer 
as escolas rurais convencionais, as instituições de ensino fundamental e médio, em especial as 
escolas técnicas agrícolas e os IFs; 

3.4.1.3 Fortalecer a perspectiva da educação contextualizada na educação rural, de 
modo a considerar as especificidades dos sistemas de produção e as bases sociais, ambientais e 
históricas de cada região; 

3.4.1.4 Fortalecer e reestruturar a infraestrutura dos órgãos do sistema de 
assistência técnica e extensão rural, além de promover a contratação e a capacitação de 
funcionários e estimular a parceria com os órgãos integrantes do Sistema “S”; 

3.4.1.5 Promover a integração dos órgãos do sistema de assistência técnica e 
extensão rural com os diversos órgãos de pesquisa, de modo a valorizar a produção de 
conhecimento local; 

3.4.1.6 Adensar cadeias produtivas da agropecuária, por meio do fortalecimento e 
da criação de novos arranjos produtivos locais; 

3.4.1.7 Dedicar os esforços da assistência técnica especialmente à agricultura 
familiar, aos assentamentos da reforma agrária, aos reassentamentos de áreas atingidas por 
barragens e aos territórios de comunidades tradicionais, comunidades quilombolas e povos 
indígenas; 

3.4.1.8 Promover ações de formação de jovens da área rural, de modo a 
proporcionar um ambiente favorável ao seu desenvolvimento, para que eles possam ter também 
a opção de permanecer no campo, além de compreender o impacto das novas tecnologias na 
busca de um processo sucessório de desenvolvimento sustentável do território rural; 

3.4.1.9 Promover a agricultura, a pecuária, a aquicultura e a pesca, com enfoque 
em geração de renda e em segurança nutricional das famílias; 

3.4.1.10 Promover o aprimoramento dos cultivos de principal valor econômico dos 
Estados, das culturas típicas da agricultura familiar e das culturas adaptadas às condições 
climáticas das diferentes regiões produtivas; 

3.4.1.11 Promover os produtos da biodiversidade e as práticas agroecológicas por 
meio de práticas sustentáveis de extrativismo; 

3.4.1.12 Estimular a diversificação da matriz produtiva, atualmente centrada na 
produção de cana-de-açúcar, com especial atenção aos potenciais da fruticultura irrigada; 

3.4.1.13 Promover a modernização dos diversos sistemas agropecuários, por meio 
da organização dos processos produtivos e do uso de tecnologias apropriadas à realidade dos 
diferentes perfis produtivos e dos diferentes contextos ambientais; 

3.4.1.14 Promover tecnologias de convivência com o bioma Semiárido, como 
cisternas, barreiros trincheira, vazantes, barragens subterrâneas, açudes, poços amazonas, poços 
tubulares, reuso de água, uso de energia solar, eólica e de outras formas de produção de energia, 
com fundamento nos princípios agroecológicos e de forma a considerar os impactos ambientais; 

3.4.1.15 Promover a certificação de produtos da agricultura familiar e empresarial, 
com vistas a valorizar os produtos e promover as boas práticas de produção; 

3.4.1.16 Promover a produção pecuária de caprinos, ovinos, bovinos, aves, dentre 
outros, com uso de material genético de raças adaptadas às condições locais, inclusive as raças 
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nativas ou naturalizadas, e estimular a produção de alimentação animal nas propriedades rurais, 
como palmas forrageiras, forrageiras nativas, forrageiras adaptadas, silagem e feno; 

3.4.1.17 Incentivar a produção e aumentar a produtividade de culturas adaptadas 
ao bioma Semiárido, com atenção especial aos potenciais das espécies nativas de frutícolas e 
forrageiras; 

3.4.1.18 Valorizar e promover os quintais produtivos, especialmente no bioma 
Semiárido; 

3.4.1.19 Incentivar e criar bancos de sementes municipais e comunitários de 
espécies nativas e adaptadas a cada região; 

3.4.1.20 Promover a prática adequada de irrigação nos locais onde a irrigação já 
esteja ativa e naqueles onde for tecnicamente viável; 

3.4.1.21 Capacitar produtores e promover a produção de mel, própolis, geleia real, 
pólen, dentre outros; 

3.4.1.22 Fomentar o cooperativismo e o associativismo na agricultura familiar; e 

3.4.1.23 Promover a agricultura urbana e as boas práticas produtivas, 
especialmente nas regiões de concentração da agricultura empresarial, principalmente as boas 
práticas relacionadas com irrigação, plano de redução do uso de agrotóxicos e diversificação da 
paisagem rural, tanto nas áreas de agricultura quanto de pecuária. 

 

Projeto 3.5 - Fornecimento de condições objetivas para o aprimoramento dos 
diversos sistemas ou unidades produtivas, por meio da geração de conhecimento a partir do 
desenvolvimento da pesquisa e da inovação tecnológica, do fortalecimento da defesa 
agropecuária, do apoio à comercialização e da disponibilização de créditos e seguros adequados 
aos diferentes perfis de produtores 

Ações indicativas 

3.5.1 - Promover ações para o desenvolvimento de políticas públicas ou projetos 
sobre pesquisa agropecuária 

3.5.1.1 Integrar os órgãos de pesquisa, por meio da criação de mecanismos de 
rede, com os órgãos do sistema de assistência técnica e extensão rural; 

3.5.1.2 Desenvolver e estimular a pesquisa técnica e econômica para possibilitar a 
diversificação da matriz produtiva; 

3.5.1.3 Desenvolver e estimular as pesquisas de sanidade animal e melhoramento 
genético em pecuária de caprinos, ovinos, bovinos, aves e suínos, dentre outras, inclusive das 
raças nativas ou naturalizadas, e estimular a pesquisa na área da pesca e da aquicultura; 

3.5.1.4 Desenvolver e estimular as pesquisas de tecnologias destinadas à 
convivência com o bioma Semiárido, referentes a água, energia, produção agropecuária, 
inovações tecnológicas e meio ambiente; 

3.5.1.5 Estimular a pesquisa com vistas ao desenvolvimento de máquinas e 
equipamentos destinados à agricultura familiar e patronal; e 
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3.5.1.6 Estimular as pesquisas de produtos da biodiversidade dos diferentes 
biomas, especialmente aquelas destinadas ao estudo de plantas e frutas nativas de interesse 
econômico, com vistas à domesticação e ao melhoramento genético, por meio da identificação e 
do desenvolvimento de culturas adaptadas ao bioma Semiárido. 

 

3.5.2 Promover ações para o desenvolvimento de políticas públicas ou projetos 
sobre defesa agropecuária 

3.5.2.1 Preservar a sanidade dos animais e dos vegetais por meio do controle e da 
erradicação de pragas e doenças, o controle do comércio e do uso de agrotóxicos e afins, o 
comércio de sementes e mudas e de produtos de uso veterinário com o objetivo de aumentar a 
produção e a produtividade e preservar a saúde pública e o meio ambiente; 

3.5.2.2 Buscar a cooperação entre os Estados da área de atuação da Sudene e 
promover a cooperação entre os Municípios, principalmente para harmonização de 
procedimentos relativos à defesa agropecuária; e 

3.5.2.3 Considerar as especificidades da agricultura familiar nas exigências da 
vigilância sanitária. 

 

3.5.3 Promover ações para o desenvolvimento de políticas públicas ou projetos 
sobre comercialização de produtos rurais 

3.5.3.1 Ampliar os programas de aquisição de alimentos como o Programa de 
Aquisição de Alimentos - PAA e o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE; 

3.5.3.2 Promover a inserção de produtos da agricultura familiar no mercado 
urbano das médias e grandes cidades; e 

3.5.3.3 Implantar e modernizar feiras livres e mercados públicos com ordenamento 
e infraestrutura de comercialização da produção da agricultura familiar. 

 

3.5.4 - Promover ações para o desenvolvimento de políticas públicas ou projetos 
sobre crédito agrícola 

3.5.4.1 Viabilizar o crédito agrícola para a agricultura familiar, especialmente para 
projetos agroecológicos, e para a agricultura empresarial, especialmente para aquela dedicada à 
utilização de boas práticas de produção; 

3.5.4.2 Viabilizar crédito para avanços na infraestrutura de produção, logística e 
comercialização para a agricultura empresarial e familiar, de modo a observar as especificidades 
de cada uma e os diferentes contextos ambientais; e 

3.5.4.3 Viabilizar crédito para jovens, homens e mulheres produtores da área rural.  

 

3.5.5 Promover ações para o desenvolvimento de políticas públicas ou projetos 
sobre seguro agrícola 

3.5.5.1 Aprimorar a qualidade dos dados do Cadastro Ambiental Rural sobre a 
produção agrícola e pecuária, a fim de favorecer os mecanismos de seguro rural; e 
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3.5.5.2 Garantir a continuidade e a ampliação dos mecanismos de proteção dos 
agricultores expostos a extremos climáticos, como o Bolsa Estiagem e o Garantia Safra, 
especialmente para os Municípios localizados no bioma Semiárido. 

 

Projeto 3.6 - Aprimorar a infraestrutura rural, de modo a garantir as necessidades 
básicas das populações rurais, além de viabilizar a produção e a comercialização de produtos 
rurais 

3.6.1 Promover ações para o desenvolvimento de políticas públicas ou projetos 
sobre infraestrutura para produção, diversidade produtiva, escoamento da produção e 
comercialização 

3.6.1.1 Finalizar obras em andamento, como a Ferrovia Transnordestina, aprimorar 
os portos e ampliar a oferta de modais de transporte; 

3.6.1.2 Promover a sustentabilidade e a modernização dos diversos sistemas 
produtivos agropecuários de pequenos, médios e grandes produtores rurais, de modo a estimular 
e fomentar a utilização das tecnologias e culturas agrícolas e pecuárias apropriadas para cada 
território, inclusive para as raças nativas; 

3.6.1.3 Recuperar, dinamizar e incentivar a implantação de agroindústrias, 
especialmente de agroindústrias comunitárias; 

3.6.1.4 Viabilizar, por meio da concessão de crédito, a modernização da agricultura 
a partir da mecanização e do uso de tecnologias apropriadas à realidade dos diferentes perfis 
produtivos e dos diferentes contextos ambientais; 

3.6.1.5 Incentivar a implantação e a melhoria da infraestrutura de agroindústrias 
associadas em diferentes regiões; 

3.6.1.6 Viabilizar a criação de unidades de beneficiamento de pescados, além de 
criar opções de integração de empresas e produtores da aquicultura, com a distribuição de ração 
e de assistência técnica; 

3.6.1.7 Apoiar tecnicamente a ampliação da armazenagem pública de produtos da 
agropecuária empresarial e familiar; e 

3.6.1.8 Diagnosticar os entraves logísticos e de comercialização nas diversas 
regiões produtoras, para o escoamento da produção da agricultura empresarial e da agricultura 
familiar, e estabelecer planos de desenvolvimento a partir do diagnóstico de cada Estado da área 
de atuação da Sudene. 

3.6.2 - Promover ações para o desenvolvimento de políticas públicas ou projetos 
sobre infraestrutura de energia elétrica 

3.6.2.1 Universalizar o acesso à energia em todos os Estados da área de atuação da 
Sudene; 

3.6.2.2 Disponibilizar tecnologias e programas sociais para conceder acesso à 
energia, especialmente nos Municípios localizados no bioma Semiárido; e 

3.6.2.3 Construir parques solares, inclusive nas margens dos canais de irrigação de 
todos os Estados da região, de modo a priorizar as áreas não agricultáveis, como áreas 
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desertificadas e áreas de solos salinizados, por meio da geração de energia limpa, como a solar e 
a eólica. 

 

3.6.3 - Promover ações para o desenvolvimento de políticas públicas ou projetos 
sobre infraestrutura de recursos hídricos 

3.6.3.1 Ampliar polos de irrigação de modo a aproveitar as áreas já ativas de 
irrigação, reativar os polos de irrigação que estiverem sem dinamização ou que estiverem 
inativos, incentivar a irrigação difusa, além de criar novos polos, principalmente para a 
fruticultura de alto valor agregado; e 

3.6.3.2 Universalizar o acesso à água no bioma Semiárido inclusive com a 
continuidade e a ampliação das políticas destinadas à agricultura familiar de construção de 
cisternas, barreiros trincheira, vazantes, barragens subterrâneas, açudes, poços amazonas, poços 
tubulares, reuso de água, carro pipa, adutoras, chafariz, dentre outras.  

 

3.6.3.3 Prosseguir com as obras dos canais de irrigação, criar novos canais de 
irrigação e concluir as obras de interligação ou de transposição do Rio São Francisco; 

3.6.3.4 Viabilizar o aproveitamento de água salobra e promover o reuso de água 
nos diversos sistemas agropecuários; 

3.6.3.5 Controlar volumes captados para a irrigação, compatíveis com a capacidade 
de recarga das fontes de água; e 

3.6.3.6 Aumentar o investimento em irrigação na agropecuária patronal e na 
familiar, além de fornecer orientação técnica aos agricultores para evitar a salinização dos solos e 
o uso excessivo da água. 

 

Projeto 3.7 - Apoiar e fortalecer a ligação entre a agropecuária e a preservação 
ambiental, a fim de garantir a sustentabilidade dos recursos naturais para toda a sociedade e a 
continuidade das atividades agrícolas e pecuárias 

3.7.1 Promover ações para o desenvolvimento de políticas públicas ou projetos 
sobre proteção ambiental 

3.7.1.1 Recuperar as reservas legais e as áreas de preservação permanentes, 
especialmente para a proteção das nascentes e das matas ciliares; 

3.7.1.2 Intensificar as medidas de preservação e de combate à desertificação e 
mitigação dos efeitos da seca; 

3.7.1.3 Completar o registro das propriedades no Cadastro Ambiental Rural - CAR; 

3.7.1.4 Promover a agroecologia e a agricultura de baixo carbono; 

3.7.1.5 Apoiar a formação de bancos comunitários de mudas de espécies florestais 
nativas, para recomposição de áreas desmatadas; 

3.7.1.6 Aumentar a quantidade e a qualidade de água e a conservação do solo por 
meio de infraestruturas e restauração da vegetação nativa, com foco nas bacias hidrográficas e na 
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promoção de boas práticas de produção agrícola, pecuária e de atividades de pesca e aquicultura; 
e 

3.7.1.7 Incentivar a ampliação e a conservação da cobertura vegetal nativa por 
meio da adoção de incentivos financeiros, como pagamento pelos serviços ambientais prestados 
pelos proprietários e posseiros que conservarem áreas de vegetação nativa. 

 

Projeto 3.8 - Dar continuidade às políticas de acesso à terra, de modo a garantir a 
sua função social 

3.8.1 - Promover ações para o desenvolvimento de políticas públicas ou projetos 
sobre reforma agrária 

3.8.1.1 Dar continuidade às políticas de crédito fundiário e de reforma agrária; 

3.8.1.2 Ampliar e qualificar a assistência técnica destinadas aos assentados; 

3.8.1.3 Fortalecer os órgãos dedicados à regularização fundiária, por meio da 
contratação e da capacitação de servidores e da disponibilização dos recursos necessários para 
esse fim; e 

3.8.1.4 Garantir o direito à terra a comunidades tradicionais, quilombolas, povos 
indígenas e atingidos por barragens. 

 

Programa 4 - Integração logística regional 

Projeto 4.1 - Ampliação e recuperação de portos 

Ações indicativas 

4.1.1 Ampliar e recuperar os portos de Pecém, Fortaleza, Aratu, Salvador, Itaqui, 
Natal, Cabedelo, Recife, Suape, Maceió, Ilhéus e Aritaguá; 

4.1.1.1 Construir terminal de múltiplos usos para o Porto de Cabedelo, Estado da 
Paraíba, duplicar a sua estrutura e a sua capacidade de movimentação; 

4.1.1.2 Implantar a terceira fase de ampliação do Terminal Portuário do Pecém, 
Estado do Ceará, com construção de mil quinhentos e oitenta metros de ponte, onze berços e 
dois mil novecentos e vinte e cinco metros de quebra-mar; 

4.1.1.3 Executar obra de dragagem do canal interno e externo do Porto de Suape, 
Estado de Pernambuco; 

4.1.1.4 Implantar pátio de triagem do Porto de Suape, Estado de Pernambuco; 

4.1.1.5 Realizar a dragagem do canal de acesso ao Porto do Recife, Estado de 
Pernambuco; 

4.1.1.6 Reformar o cais, as defensas e os cabeços do Porto do Recife, Estado de 
Pernambuco; 

4.1.1.7 Reformar e ampliar o Porto de Santo Antônio em Fernando de Noronha, 
Estado de Pernambuco; 

4.1.1.8 Ampliar investimentos no Porto do Itaqui, Estado do Maranhão, como canal 
estratégico de logística; 
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4.1.1.9 Apoiar a elaboração do Plano de Desenvolvimento e Zoneamento do Porto 
de Aratu, Estado da Bahia, com o objetivo de construir novo berço e aprofundar os berços 
existentes;  

4.1.1.10 Financiar a obra do terminal marítimo da Ferrovia de Integração Oeste-
Leste - Fiol no Porto Sul no Município de Ilhéus, Estado da Bahia; e 

4.1.1.11 Elaborar modelo para concessão dos Portos de Aratu e Salvador, Estado da 
Bahia, ao setor privado e implantar terminais graneleiros em Aratu, Estado da Bahia. 

 

Projeto 4.2 - Construção, ampliação e recuperação de rodovias integradoras 

Ações indicativas 

4.2.1 Duplicar a BR 235 no trecho entre Aracaju e Itabaiana, Estado de Sergipe; 

4.2.2 Concluir as obras de duplicação da BR 101 no trecho não duplicado no Estado 
de Sergipe; 

4.2.3 Pavimentar toda a extensão da BR 349, com a interligação dos Estados de 
Goiás, Bahia e Sergipe; 

4.2.4 Construir ponte para interligar os Municípios de Cabedelo e Lucena, Estado 
da Paraíba; 

4.2.5 Ampliar e recuperar as BR 101 e BR 408, Estado da Paraíba; 

4.2.6 Duplicar a BR 222, da rotatória da BR 020 até o entroncamento com a CE 155, 
entrada do Complexo Industrial e Portuário do Pecém, Estado do Ceará; 

4.2.7 Duplicar a BR 222, do entroncamento com a CE 155 até a cidade de Sobral, 
no Estado do Ceará (extensão de 200 km); 

4.2.8 Duplicar a BR 116, do quilômetro 53 ao Município de Penaforte, na fronteira 
com o Estado de Pernambuco (com extensão de quinhentos e um quilômetros); 

4.2.3 Duplicar a BR-304, do entroncamento com a BR 116 (Boqueirão do Cesário) 
ao Município de Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte (com extensão de cento e trinta e nove 
quilômetros e nove metros); 

4.2.10 Implantar, restaurar e realizar a manutenção de rodovias integradoras - BR 
101, BR 408, BR 423 e BR 104, Estado de Pernambuco; 

4.2.11 Duplicar a BR 035 no trecho Bom Jesus/Caracol, Estado do Piauí; 

4.2.12 Duplicar a BR 135 no Estado do Piauí na divisa com o Estado de Tocantins; 

4.2.13 Pavimentar cento e dezessete quilômetros da PI-397 (Transcerrados) no 
trecho do entroncamento da PI 247 (Sebastião Leal) com o entroncamento PI-395 
(Transcerrados), Estado do Piauí; 

4.2.14 Duplicar a BR 304 no Estado do Rio Grande do Norte; 

4.2.15 Construir e ampliar a malha rodoviária federal do Estado do Maranhão 
(corredor de transporte e integração Sul-Norte do Estado do Maranhão - MA-006); 
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4.2.16 Realizar obras da BR 324 (Balsas/Ribeiro Gonçalves), Estado do Piauí, da BR 
135 (Miranda do Norte/Alto Alegre do Maranhão), Estado do Maranhão, da BR 316 
(Caxias/Teresina), Estado do Piauí, e da federalização da MA 006, Estado do Maranhão; 

4.2.17 Pavimentar a MG 402 entre os Municípios de Pintópolis e Urucuia na área 
de atuação da Sudene no Estado de Minas Gerais; 

4.2.18 Pavimentar cento e sessenta e três quilômetros da BR 479 (MGC) no trecho 
que interliga o Município de Januária ao Município de Chapada Gaúcha na área de atuação da 
Sudene do Estado de Minas Gerais; 

4.2.19 Duplicar a BR 251 no trecho entre os Municípios de Montes Claros e 
Cachoeira de Pajeú na área de atuação da Sudene no Estado de Minas Gerais; 

4.2.20 Pavimentar a BR 135 nos trechos entre os Municípios de Manga e 
Itacarambi na área de atuação da Sudene no Estado de Minas Gerais; 

4.2.21 Realizar melhorias na BR 135 nos trechos entre os Municípios de Itacarambi 
e Montes Claros na área de atuação da Sudene no Estado de Minas Gerais; 

4.2.22 Realizar melhorias na BR 116 no trecho entre os Municípios de Divisa Alegre 
e Governador Valadares na área de atuação da Sudene no Estado de Minas Gerais; 

4.2.23 Realizar melhorias em na BR 116 (MG 105 e MG 409) no trecho entre os 
Municípios de Águas Formosas e Pavão na área de atuação da Sudene no Estado de Minas Gerais; 

4.2.24 Realizar melhorias no sistema rodoviário Montes Claros, Estado de Minas 
Gerais, e Ilhéus, Estado da Bahia; 

4.2.24.6 Duplicar a BR 415; 

4.2.24.7 Duplicar a BR 101 no trecho entre os Municípios de Itabuna e Camacã, 
Estado da Bahia; e 

4.2.25 Implantar grandes corredores logísticos regionais nas seguintes rodovias: BR 
116 (Fortaleza - Sudeste), BR 110 (Areia Branca - Salvador), BR 020 (Fortaleza - Barreiras), BR 235 
(Aracaju - Norte), BR 222 (Fortaleza - Açailândia), MA 006 (BR 222 - BR 235) e PI 397 
(Transcerrados). 

 

Projeto 4.3 - Implantação e recuperação de ferrovias integradoras 

Ações indicativas 

4.3.1 Desenvolver projeto e implantar a ferrovia Teixeira de Freitas - Aracruz 
(Portocel), com trezentos e quinze quilômetros, na área de atuação da Sudene no Estado do 
Espírito Santo; 

4.3.2 Concluir as obras da Transnordestina e recuperar a malha ferroviária do 
Estado de Alagoas; 

4.3.3 Requalificar o trecho da rede ferroviária que se inicia em São Gonçalo do 
Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, passando por João Pessoa, Estado da Paraíba, Recife, 
Estado de Pernambuco, Maceió, Estado de Alagoas, Aracaju, Estado de Sergipe, até chegar a 
Salvador, Estado da Bahia, que se interligará à Rede Transnordestina por meio do Estado de 
Pernambuco; 
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4.3.4 Retomar as obras de implantação da Ferrovia Transnordestina, com 
prioridade para o trecho entre os Municípios de Eliseu Martins, Estado do Piauí, e Salgueiro, 
Estado de Pernambuco, para promover a interligação com o Porto do Pecém; 

4.3.5 Implantar a Ferrovia de Integração Oeste-Leste - Fiol, com a conclusão das 
obras do trecho entre os Municípios de Ilhéus e Caetité, Estado da Bahia, e a implantação do 
trecho entre os Municípios de Caetité e Correntina, Estado da Bahia, e Campinorte, Estado de 
Goiás; 

4.3.6 Implantar a Ferrovia Centro-Atlântica - FCA nos seguintes trechos: 
Juazeiro/Porto de Aratu com o trecho Feira de Santana - Santo Amaro; e Brumado/Porto de 
Aratu/Salvador com o trecho Feira de Santana /Iaçu, Estado da Bahia; 

4.3.6.1 Realizar melhorias no trecho Brumado/Porto de Aratu/Salvador com o 
trecho variante Feira de Santana/Iaçu, Estado da Bahia; 

4.3.7 Implantar grandes corredores logísticos regionais com as seguintes ferrovias: 
Integração Fiol/Ferrovia Norte Sul, Ferrovia Centro-Atlântica, Ferrovia Nova Transnordestina, 
Integração Ferrovia Nova Transnordestina/Ferrovia Norte Sul, Integração Transnordestina/São 
Francisco e Ferrovia Litorânea; 

4.3.8 Construir, operar e manter a ferrovia de passageiros com aproximadamente 
oitenta e cinco quilômetros, que deverá interligar os Municípios de Teresina e Campo Maior, 
passando por Altos, Estado do Piauí; e 

4.3.9 Interligar o modal ferroviário entre a Ferrovia Centro-Atlântica e o terminal 
marítimo Inácio Barbosa, Estado de Sergipe. 

 

Projeto 4.4 - Apoio à estruturação de projetos de rodovias estaduais e aeroportos 

Ações indicativas 

4.4.1 Reformar e ampliar o Aeroporto de Linhares, Estado do Espírito Santo; 

4.4.2 Construir a ES 315 no trecho entre os Municípios de Patrimônio do Diló, São 
Mateus e Boa Esperança na região da área de atuação da Sudene no Estado do Espírito Santo; 

4.4.3 Construir a ES 381 no trecho no entroncamento entre a ES 137 e a ES 080 
com a construção de oito pontes no Município de Nova Venécia, na região da área de atuação da 
Sudene no Estado do Espírito Santo; 

4.4.4 Concluir as obras da ES 010 no trecho entre Itaúnas no entroncamento com a 
ES 421, no Município de Conceição da Barra, na região da área de atuação da Sudene no Estado 
do Espírito Santo; 

4.4.5 Concluir as obras da ES 130 no trecho entre o Município de Pinheiros e o 
entroncamento com a ES 137 na região da área de atuação da Sudene no Estado do Espírito 
Santo; 

4.4.6 Concluir as obras da ES 446 no trecho entre Colatina (Bairro Luiz Iglesias) e 
Itaimbé, nos Municípios de Colatina e Itaguaçú, na região da área de atuação da Sudene no 
Estado do Espírito Santo; 
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4.4.7 Concluir as obras da ES 436 no trecho entre Sapucaia, Graça Aranha e Novo 
Brasil, nos Municípios de Colatina e Governador Lindenberg, na região da área de atuação da 
Sudene no Estado do Espírito Santo; 

4.4.8 Concluir as obras da ES 320 no trecho entre Cotaxé e Ponto Belo, Município 
de Ecoporanga, na região da área de atuação da Sudene no Estado do Espírito Santo; 

4.4.9 Concluir as obras da ES 356 no trecho entre o Rio Bananal e o Município de 
Panorama na região da área de atuação da Sudene, no Estado do Espírito Santo; 

4.4.10 Concluir as obras da ES 297 no trecho entre o Município de Bom Jesus do 
Norte e o entroncamento com a BR 101 na região da área de atuação da Sudene, no Estado do 
Espírito Santo; 

4.4.11 Implantar e concluir as obras da ES 164 no Município de Vargem Alta na 
região da área de atuação da Sudene no Estado do Espírito Santo; 

4.4.12 Construir o aeroporto de passageiros e cargas na região do Agreste 
alagoano na região metropolitana do Município de Arapiraca, Estado de Alagoas; 

4.4.13 Construir aeroporto em Maragogi, Estado de Alagoas; 

4.4.14 Restaurar a PE 075 no trecho entre Goiana e Ibiranga, Estado de 
Pernambuco; 

4.4.15 Pavimentar a PE 119 no trecho entre Camocim de São Félix, Sapucarana, e 
entroncamento com a BR 232 (Encruzilhada de São João), Estado de Pernambuco; 

4.4.16 Restaurar a PE 062 no trecho entre Goiana e Aliança, Estado de 
Pernambuco; 

4.4.17 Reconstruir a Ponte de Bodocó, Estado de Pernambuco; 

4.4.18 Implantar a PE 240 no trecho entre o entroncamento com a PE 218 e Rainha 
Isabel, no Município de Bom Conselho, Estado de Pernambuco; 

4.4.19 Duplicar a PE 160 no trecho entre Pão de Açúcar e Santa Cruz do 
Capibaribe, Estado de Pernambuco; 

4.4.20 Restaurar a PE 041 no trecho entre Araçoiaba e Carpina, Estado de 
Pernambuco; 

4.4.21 Recuperar e duplicar a Ponte de Itamaracá, Estado de Pernambuco; 

4.4.22 Ampliar e executar ações de infraestrutura aeroviária em Fernando de 
Noronha, Arcoverde e Serra Talhada, Estado de Pernambuco; 

4.4.23 Implantar a pavimentação asfáltica no Município de Buriti dos Montes, 
Estado do Piauí, no trecho da divisa deste Município com o Estado do Ceará; 

4.4.24 Duplicar e fazer a pavimentação asfáltica da PI 112 no trecho entre a estaca 
00 e a estaca 100, na Estrada da Cacimba Velha, Estado do Piauí; 

4.4.25 Melhorar a implantação e a pavimentação asfáltica da PI 117 no trecho 
entre o Município de Batalha e o Parque Nacional Cachoeira do Urubu, Estado do Piauí; 

4.4.26 Melhorar a implantação e a pavimentação asfáltica do trecho entre o 
Município de Avelino Lopes, Estado do Piauí, e divisa entre este Estado e o Município de 
Buritama, Estado da Bahia; 
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4.4.27 Implantar a pavimentação asfáltica no trecho entre o Município de Brasileira 
e o entroncamento com o Parque Nacional de Sete Cidades na PI 111; 

4.4.28 Implantar a pavimentação asfáltica no Aeródromo de Uruçuí, Estado do 
Piauí; 

4.4.29 Construir o terminal de passageiros turístico do Porto de Tatus, stado do 
Piauí; 

4.4.30 Reformar a linha férrea que interliga os Municípios de Altos e Parnaíba, 
Estado do Piauí; 

4.4.31 Apoiar a elaboração do Plano de Desenvolvimento e Integração dos Eixos e 
Infraestrutura Logística dos Estados das Regiões Norte e Nordeste; 

4.4.32 Implantar a pavimentação asfáltica no trecho entre o Rio Pardo de Minas e 
o Município de Santo Antônio do Retiro, no entroncamento com a MG 635, na área de atuação 
da Sudene no Estado de Minas Gerais; 

4.4.33 Financiar a construção do Aeroporto Internacional na Costa do 
Descobrimento, em Porto Seguro, Estado da Bahia; e 

4.4.34 Construir o novo Aeroporto de Ilhéus, Estado da Bahia. 

 

Projeto 4.5 - Construção, ampliação e recuperação da Hidrovia do Rio São 
Francisco 

Ações indicativas 

4.5.1 Implantar o corredor multimodal da Hidrovia do Rio São Francisco, com 
habilitação da navegação comercial na hidrovia, que se estende por mil trezentos e setenta e um 
quilômetros entre os Municípios de Pirapora, Estado de Minas Gerais, e Juazeiro, Estado da Bahia, 
e Petrolina, Estado de Pernambuco. 

 

Programa 5 - Nordeste turístico 

Projeto 5.1 - Integração dos roteiros turísticos da Região Nordeste com 
complementação da rede rodoviária e da malha aérea regional e promoção conjunta e 
complementar (turismo ecológico, arqueológico, cultural e de eventos, religioso, de aventura, de 
sol e mar, e agroturismo). 

Ações indicativas 

5.1.1 Construir ponte sobre o Rio São Francisco para interligar os Municípios de 
Penedo, Estado do Alagoas, e Neópolis, Estado de Sergipe; 

5.1.2 Promover a ampliação da malha aérea por meio da criação de novas rotas de 
voo; e 

5.1.3 Ampliar e requalificar a malha aérea por meio da adoção de novos modelos 
de negócio (combinação de transporte de cargas e passageiros) com foco nas cidades 
intermediárias. 
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Projeto 5.2 - Adensamento da cadeia de turismo com dinamização das atividades 
correlacionadas, tais como atividades culturais, artesanato, alojamento e alimentação, e serviços 
de informação turística 

Ações indicativas 

5.2.1 Apoiar e fortalecer o projeto Artesanato é Negócio, além de fomentar o 
artesanato como atividade econômica sustentável e de inclusão social e produtiva e promover a 
sua integração à cadeia do turismo e da cultura; e 

5.2.2 Ampliar o Centro de Convenções do Estado de Pernambuco. 

 

Projeto 5.3 - Ampliação e melhoria da infraestrutura turística da Região Nordeste 

Ações indicativas 

5.3.1 Urbanizar a Orla Sul de Aracaju, Estado de Sergipe; 

5.3.2 Construir o terminal turístico de passageiros no Porto de Maceió, Estado de 
Alagoas; 

5.3.3 Operacionalizar a exploração comercial da navegação turística na região do 
Baixo São Francisco; 

5.3.4 Implantar centros de convenções nos Municípios de Arapiraca, Barra de São 
Miguel, Maragogi e Delmiro Gouveia, Estado de Alagoas; 

5.3.5 Construir o centro de convenções em de Campina Grande, Estado da Paraíba; 

5.3.6 Construir o terminal de passageiros no Porto de Cabedelo, Estado da Paraíba, 
com berço exclusivo para navios de cruzeiro e edifício para embarque e desembarque de 
passageiros ao lado da Fortaleza de Santa Catarina, Estado da Paraíba; 

5.3.7 Ampliar e requalificar o sistema de esgotamento sanitário do Polo Turístico 
Cabo Branco, Estado da Paraíba; 

5.3.8 Construir a Orla Internacional de Entretenimento no Estado de Ceará; 

5.3.9 Restaurar e revitalizar a Ponte dos Ingleses, Estado de Ceará; e 

5.3.10 Restaurar e revitalizar o Farol do Mucuripe, Estado de Ceará. 

 

Projeto 5.4 - Conservação e reabilitação dos centros históricos e culturais e 
requalificação urbana das principais cidades turísticas 

Ações indicativas 

5.4.1 Reformar, conservar e equipar, no Estado de Pernambuco: 

5.4.1.1 o Museu de Artes Contemporâneas; 

5.4.1.2 o Museu de Som e Imagem; 

5.4.1.3 a Casa da Cultura Luiz Gonzaga; 

5.4.1.4 o Cinema São Luiz; 

5.4.1.5 a Torre Malakoff; 
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5.4.1.6 o Cine Teatro Guarany (Triunfo); 

5.4.1.7 o Espaço Pasárgada; e 

5.4.1.8 o Museu Regional de Olinda. 

 

Projeto 5.5 - Estruturação e promoção dos destinos turísticos da Região Nordeste 
(turismo ecológico, arqueológico, cultural e de eventos, religioso, de aventura, de sol e mar, 
agroturismo) 

Ações indicativas 

5.5.1 Introduzir sete novos roteiros/produtos turísticos no mercado: turismo 
religioso, observação de baleias, observação de aves, aventura, náutico, sol e praia, agroturismo; 
e 

5.5.2 Estruturar e fomentar a comercialização de roteiros integrados. 

 

Projeto 5.6 - Fomento à ampliação da rede hoteleira regional 

Ações indicativas 

5.6.1 Atrair investimentos hoteleiros para a região; e 

5.6.2 Fortalecer a rede hoteleira dos Estados localizados na área de atuação da 
Sudene. 

 

Programa 6 - Nova economia 

Projeto 6.1 - Adensamento da cadeia produtiva de energias renováveis (solar e 
eólica) e atração de empresas produtoras e fornecedoras de equipamentos e serviços associados 
à produção de energia 

Ações indicativas 

6.1.1 Consolidar e qualificar estruturas e mecanismos para atrair de empresas para 
atuar na produção e no fornecimento de equipamentos e serviços associados à produção de 
energia nos governos estaduais. 

 

Projeto 6.2 - Ampliação dos serviços avançados relacionados a saúde, educação, 
engenharia consultiva, comunicação e publicidade 

Ações indicativas 

6.2.1 Apoiar a atração e a implantação de datacenter no Estado de Pernambuco; e 

6.2.1 Atrair novos investimentos e incentivar a competitividade das empresas (rota 
de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC e Porto Digital) no Estado de Pernambuco. 

 

Projeto 6.3 - Consolidação e difusão da TIC associada a IOT, inteligência artificial e 
indústria 4.0, em interação com o conjunto da economia e dos serviços da Região Nordeste 
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Ações indicativas 

6.3.1 Difundir a IOT e a inteligência artificial; e 

6.3.2 Interagir a TIC com a indústria 4.0 e com o conjunto da economia e dos 
serviços da região. 

 

Projeto 6.4 - Dinamização da economia criativa com base na riqueza e na 
diversidade da cultura regional 

Ações indicativas 

6.4.1 Apoiar a formalização da concessão do microcrédito, de modo a agrupar os 
arranjos produtivos locais, e ampliar o fomento a pequenas empresas; 

6.4.2 Apoiar o desenvolvimento de modelos de negócios adequados e inovadores; 

6.4.3 Promover capacitações focadas na criação de empreendimentos inovadores; 
e 

6.4.4 Promover a profissionalização e o gerenciamento das empresas da economia 
criativa. 

 

Projeto 6.5 - Fortalecimento e ampliação da indústria de base tecnológica 

Ações indicativas 

6.5.1 Fortalecer e ampliar a indústria farmoquímica; 

6.5.2 Fortalecer e consolidar a indústria de biofármacos, bioinseticidas e 
biomateriais; 

6.5.3 Desenvolver a indústria de cosméticos; e 

6.5.4 Atrair os centros de pesquisa e desenvolvimento de empresas nacionais ou 
estrangeiras para desenvolvimento conjunto de fitofármacos, biofármacos, bioinseticidas, 
cosméticos e biomateriais. 

 

Programa 7 - Reestruturação industrial 

Projeto 7.1 - Adensamento das cadeias produtivas industriais (indústria siderúrgica 
e metalmecânica, químico-petroquímica, óleo e gás, indústria automotiva, têxtil e calçados) 

Ações indicativas 

7.1.1 Apoiar o desenvolvimento econômico; 

7.1.1.1 Instalar a rede elétrica no Polo Automotivo Fiat (subestação e linha de 
transmissão 230Kv) no Estado de Pernambuco; 

7.1.1.2 Implantar o acesso viário ao Polo Automotivo Fiat no Estado de 
Pernambuco; 

7.1.1.3 Implantar a Refinaria Abreu e Lima no Estado de Pernambuco; e 

7.1.1.4 Fomentar os parques industriais interestaduais. 
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Projeto 7.2 - Promoção da inovação na indústria com estímulo à interação da 
indústria regional com as universidades e os institutos de pesquisa e desenvolvimento 
tecnológico para o aumento da produtividade, a melhoria da qualidade dos produtos e a 
introdução de novos produtos 

Ações indicativas 

7.2.1 Digitalizar o parque industrial na área de atuação da Sudene no Estado do 
Espírito Santo e introduzir tecnologias para fomentar a revolução industrial 4.0 nas áreas de 
monitores robóticos de células industriais, manufatura aditiva para prototipagem (inovação) e 
produtos com IOT e IOE nos seguintes setores: de alimentos, têxtil, fármacos, 
eletrometalmecânico, da agroindústria; e 

7.2.2 Implantar a eficientização energética do parque industrial na área de atuação 
da Sudene no Estado do Espírito Santo e reduzir o consumo específico de energia com aplicação 
de tecnologias de monitoramento de alto rendimento de máquina de fluxo e sistemas térmicos 
(caldeiras/ fornos) com queimadores hiper-eficientes, nas áreas de: petróleo e gás, cimenteiras, 
metalúrgico/ siderúrgico, químico e geração de energia. 

 

Projeto 7.3 - Estímulo à exportação da indústria nordestina com apoio técnico e 
incentivos à sua participação em feiras 

Ações indicativas 

7.3.1 Fomentar a área de livre comércio no Estado do Maranhão na Zona de 
Processamento de Exportação. 

 

Projeto 7.4 - Fortalecimento dos arranjos produtivos locais da indústria (minério e 
rochas ornamentais, calçados, vitivinicultura, têxtil e confecções, madeira e móveis) 

Ações indicativas 

7.4.1 Prestar suporte tecnológico para aumento da produtividade e melhoria da 
qualidade dos produtos dos arranjos produtivos locais; 

7.4.2 Estimular o adensamento dos arranjos produtivos locais com agregação de 
valor aos produtos; 

7.4.3 Criar mecanismos de certificação dos produtos dos arranjos produtivos 
locais; 

7.4.4 Apoiar a elaboração de estratégias e planos de desenvolvimento de arranjos 
produtivos locais; 

7.4.5 Promover iniciativas de acesso a mercados interno e externo; 

7.4.6 Apoiar iniciativas de inovação e incentivo à competitividade; 

7.4.7 Formular e implementar mecanismos de financiamento adequados; e 

7.4.8 Apoiar o desenvolvimento do capital social. 
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EIXO 4 – DESENVOLVIMENTO SOCIAL E URBANO 

 

Programa 1 - Ampliação e melhoria da saúde pública 

Projeto 1.1 - Universalização e melhoria do acesso à atenção primária à saúde 
(atenção básica) 

Ações indicativas 

1.1.1 Melhorar a qualidade do acesso, especialmente para usuários residentes dos 
Municípios de Minas Gerais que integram a região de atuação da Sudene, aos métodos 
diagnósticos essenciais à atenção à saúde, com a unificação do prontuário. 

 

Projeto 1.2 - Ampliação e inovação nas redes de atenção à saúde secundária e 
terciária 

Ações indicativas 

1.2.1 Estruturar e implantar o serviço de telemedicina (regulação formativa) no 
Estado do Espírito Santo; 

1.2.2 Construir o novo Hospital Roberto Arnizaut Silvares no Estado do Espírito 
Santo; 

1.2.3 Ampliar e adequar o Hospital e a Maternidade São Mateus, Estado do 
Espírito Santo;  

1.2.4 Realizar projeto de cofinanciamento para ampliação do Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência - SAMU,  

1.2.5 Credenciar as Unidades de Pronto Atendimento - UPAs com a União para 
financiamento tripartite; 

1.2.6 Implementar o Programa Melhor em Casa (atenção especializada 
ambulatorial, rede de atenção psicossocial); e 

1.2.7 Realizar projeto de financiamento e implantação de ambulatórios 
especializados para atendimento às populações vulneráveis no Estado do Espírito Santo. 

 

Projeto 1.3 - Estímulo à integração de inovação à regulação de serviços de saúde 

Ações indicativas 

1.3.1 Implantar o Projeto e-Saúde nos Municípios do Estado do Espírito Santo, com 
implantação do sistema Notifica SUS, oferta do e-SUS, oferta de regulação ambulatorial, 
desenvolvimento e implantação do sistema de dispensação de medicamentos, desenvolvimento 
e implantação do sistema de notificação de potenciais doadores de órgãos; e 

1.3.2 Implementar o sistema informatizado e integrado de gestão da saúde no 
Estado de Alagoas para elevar a eficiência no acompanhamento das redes assistenciais de saúde. 

 

Projeto 1.4 - Fortalecimento da atenção à primeira infância 
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Ações indicativas 

1.4.1 Monitorar e investigar cem por cento dos casos de óbito de crianças com 
menos de cinco anos de idade (casos de mortalidade infantil); e 

1.4.2 Fortalecer a atenção e a assistência à gestante, às puérperas e às crianças 
com até cinco anos de idade. 

 

Projeto 1.5 - Fortalecimento da prevenção e do controle de doenças 
infectocontagiosas, de doenças transmitidas por vetores, de doenças não transmissíveis e da 
morbidade e da letalidade por causas externas.  

Ações indicativas 

1.5.1 Ampliar, reformar e equipar a rede de laboratórios públicos do Estado de 
Alagoas; 

1.5.2 Reformar, ampliar e adquirir equipamentos para as unidades hemoterápicas 
e hematológicas do Estado de Pernambuco; e 

1.5.3 Apoiar a estratégia de controle biológico de introdução da bactéria 
Wolbachia no ovo do mosquito da espécie Aedes aegypti. 

 

Projeto 1.6 - Garantia de saúde integral da população e do acesso à rede de 
atenção à saúde de qualidade 

Ações indicativas 

1.6.1 Constituir base de dados única do Estado do Ceará, com o registro de todos 
os usuários do SUS, que possibilite a visualização e o acesso controlado aos dados dos usuários 
em atendimento, e dar autonomia ao usuário do Sistema Único de Saúde a partir da visualização 
integrada de seus dados clínicos por meio de aplicativos de telefonia móvel; 

1.6.2 Apoiar a gestão da saúde por meio da consolidação de dados 
epidemiológicos tratados; e 

1.6.3 Modernizar, equipar, gerenciar e operacionalizar a rede equipamentos de 
saúde, de forma a aumentar a resolutividade dos pontos de atendimento. 

 

Projeto 1.7 - Promoção da educação para estimular um estilo de vida saudável, 
com orientação para uma boa alimentação e com atividades esportivas e de lazer 

Ações indicativas 

1.7.1 Promover a mudança de hábitos alimentares mais saudáveis; e 

1.7.2 Estimular as atividades esportivas e de lazer. 

 

Projeto 1.8 - Terceira idade saudável 

Ações indicativas 
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1.8.1 Fortalecer ações que promovam a educação, o lazer e a saúde para uma 
terceira idade saudável; 

1.8.2 Ampliar a saúde orientada para a terceira idade; 

1.8.3 Promover hábitos saudáveis para a terceira idade; e 

1.8.4 Fomentar atividades de esporte, lazer e entretenimento para a terceira idade. 

 

Projeto 1.9 - Universalização e melhoria do acesso à atenção primária à saúde 
(atenção básica) 

Ações indicativas 

1.9.1 Melhorar a qualidade do acesso, especialmente para usuários residentes dos 
Municípios de Minas Gerais que integram a região de atuação da Sudene, aos métodos 
diagnósticos essenciais à atenção à saúde, com a unificação do prontuário. 

 

Programa 2 - Fortalecimento da proteção social 

Projeto 2.1 - Fortalecimento e ampliação das políticas públicas de transferência de 
renda 

Ações indicativas 

2.1.1 Garantir o pagamento de bolsas às famílias beneficiadas pelo Programa 
Chapéu de Palha. 

 

Projeto 2.2 - Inclusão socioprodutiva de população vulnerável  

Ações indicativas 

2.2.1 Ampliar e fortalecer o Programa Empreender Paraíba, política de 
microcrédito para microempreendedores do Estado da Paraíba; 

2.2.2 Promover o fortalecimento estratégico para o trabalho e a renda no bioma 
Semiárido de Pernambuco, com a política de valorização do trabalho e do empreendedorismo 
das mulheres; e 

2.2.3 Promover ações integradas e inclusivas dos catadores de materiais 
reutilizáveis e recicláveis do Projeto Rescate, que inclui, em seu planejamento inicial, trinta e três 
Municípios da região metropolitana e da mata norte, para receber apoio financeiro do Governo 
federal por meio do Plano Mais IDH, que reúne iniciativas nos eixos renda, saúde e educação para 
os Municípios de pior Índice de Desenvolvimento Humano nos Estados da área de atuação da 
Sudene. 

 

Projeto 2.3 - Promoção e garantia da segurança alimentar e nutricional 

Ações indicativas 
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2.3.1 Contribuir para a redução da insegurança alimentar e nutricional das pessoas 
atendidas em entidades da rede socioassistencial da região do Cariri e da Ibiapaba, Estado do 
Ceará, por meio do Projeto Mais Nutrição. 

 

Programa 3 - Habitabilidade urbana 

Projeto 3.1 - Ampliação do acesso à habitação de interesse social (urbana e rural) 

Ações indicativas 

3.1.1 Executar obras de infraestrutura e construção de unidades habitacionais nos 
Estados do Espírito Santo (nos Municípios de Aracruz, Vila Velha, Sooretama, Cariacica), de 
Alagoas (no Município de Maceió), da Paraíba, do Ceará (nas áreas urbanas e rurais) e de 
Pernambuco (nos Municípios de Recife, Serra Talhada, Moreno e Tejucupapo); 

3.1.2 Apoiar e implementar programas e projetos para melhorias nas habitações 
precárias localizadas nos Municípios da área de atuação da Sudene; 

3.1.3 Promover a regularização fundiária nos assentamentos de ocupação 
desordenada e ocupados por pessoas de baixa renda na área de atuação da Sudene; 

3.1.4 Promover a regularização fundiária nos assentamentos e nas comunidades 
indígenas e quilombolas no Estado de Pernambuco nas regiões dos sertões do Araripe, Pajeú e 
Agreste Meridional; e 

3.1.5 Apoiar a assistência técnica gratuita para melhorias e construção de 
habitações de interesse social. 

 

Projeto 3.2 - Fomento às cidades digitais e inteligentes com instalação de 
tecnologias para melhoria na prestação de serviços públicos 

Ações indicativas 

3.2.1 Apoiar a implantação de cidades inteligentes, com o intuito de instalar 
tecnologias de monitoramento por vídeo, a ser utilizado pelos diversos setores sociais para 
permitir conexão instantânea com os sistemas de segurança, por meio dos centros integrados de 
comando e controle;  

3.2.2 Desenvolver cidades inteligentes, de forma a permitir a interação das 
pessoas, por meio do uso de energia, materiais, serviços e financiamento para catalisar o 
desenvolvimento econômico e a melhoria da qualidade de vida; e 

3.2.3 Adquirir computadores para serem disponibilizados aos Centros de 
Recondicionamento de Computadores. 

 

Projeto 3.3 - Implantação de infraestrutura de integração metropolitana 

Ações indicativas 

3.3.1 Implementar os arcos metropolitanos de Recife, Estado de Pernambuco, da 
grande João Pessoa, Estado da Paraíba, por meio da interligação entre a BR-230 e a BR-101, da 
Avenida Perimetral de Aracaju, Estado de Sergipe, do Arco Rodoviário de Fortaleza, Estado do 
Ceará, e do Rodoanel de Teresina, Estado do Piauí; 
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3.3.2 Construir a Ponte Cabedelo-Lucena, que interliga os Estados da Paraíba e do 
Rio Grande do Norte; 

3.3.3 Requalificar o sistema viário que atenderá a demanda do Estaleiro Pedra do 
Ingá no Município de Lucena, Estado da Paraíba; 

3.3.4 Construir pontes sobre o Rio São Francisco nos Municípios de Itacarambi e 
São Francisco, Estado de Minas Gerais; 

3.3.5 Concluir as obras do Anel Rodoviário de Montes Claros no Estado de Minas 
Gerais; 

3.3.6 Expandir a malha de metrô e implantar o Veículo Leve sobre Trilhos - VLT no 
Estado da Bahia; 

3.3.7 Converter o serviço a diesel para o sistema elétrico nos ônibus urbanos no 
Estado da Bahia; 

3.3.8 Implantar o serviço de transporte urbano individual (micromobilidade) 
(bicicletas, patinetes etc.) no Estado da Bahia; 

3.3.8.1 Implantar o sistema de desenvolvimento integrado do Viário Oeste com a 
construção da Ponte Salvador - Ilha de Itaparica no Estado da Bahia; e 

3.3.8.2 Implantar trechos da BR 242 e da BR 420 planejados no eixo do projeto no 
Estado da Bahia. 

 

Projeto 3.4 - Implantação e melhoria da infraestrutura de mobilidade urbana 

Ações indicativas 

3.4.1 Construir a Ponte Tancredo Neves - Coroa do Meio, no Município de Aracaju, 
no Estado de Sergipe; 

3.4.2 Construir o Eixo Viário do Vale do Reginaldo no Estado de Alagoas; 

3.4.3 Construir o VLT para interligar o aeroporto ao centro do Município de 
Maceió, Estado de Alagoas; 

3.4.4 Implantar o VLT no Município de Campina Grande, Estado da Paraíba; 

3.4.5 Implantar a primeira fase da linha leste do metrô de Fortaleza, com extensão 
de sete quilômetros e trezentos metros, Estado do Ceará; 

3.4.6 Realizar obras de saneamento e urbanização no bairro Porto das Dunas, no 
Município de Aquiraz, Estado do Ceará, com vistas ao fortalecimento da atividade turística; 

3.4.7 Finalizar a duplicação da Reta Tabajara no Estado do Rio Grande do Norte; e 

3.4.8 Ampliar e implantar a rede de transporte metroviário de alta capacidade do 
Município de Fortaleza, Estado do Ceará, o VLT dos Municípios de Maceió, Estado de Alagoas, e 
de Campina Grande, Estado da Paraíba. 

 

Programa 4 - Nordeste pacífico 

Projeto 4.1 - Fortalecimento da inteligência para prevenção da criminalidade 
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Ações indicativas 

4.1.1 Implementar o Observatório da Segurança Pública, sistema de referência 
nacional e internacional que integra as estatísticas criminais e de prevenção de violência;  

4.1.2 Implantar centros de monitoramento da segurança pública nos Municípios de 
João Pessoa, Campina Grande e Patos, Estado da Paraíba; 

4.1.3 Implementar o Laboratório Integrado de Segurança Pública no Estado do 
Ceará, a fim de criar uma área de ciência de dados, com atuação nacional, destinada ao 
desenvolvimento de novas ferramentas tecnológicas e ao desenvolvimento de pesquisas na área 
de segurança pública;  

4.1.4 Implementar o Projeto Cidade da Segurança no Estado do Ceará; 

4.1.5 Modernizar a segurança pública do Estado do Ceará: 

4.1.5.1 Integrar a comunicação do sistema de segurança pública em cem por cento 
dos Municípios do Estado do Ceará; e 

4.1.5.2 Implementar o sistema Abis para reconhecimento facial.  

4.1.6 Reaparelhar o sistema estadual de inteligência de segurança pública e da 
polícia científica do Estado de Pernambuco; 

4.1.7 Construir sete centros integrados de comando e controle de alto risco nos 
Municípios de Bom Jesus, Corrente, São Raimundo Nonato, Parnaíba, Floriano, Picos e Teresina, 
Estado do Piauí; 

4.1.8 Construir e equipar nove centros integrados de controle e monitoramento de 
risco de divisa no Estado do Piauí (nos Municípios de Avelino Lopes, Cocal, Fronteiras, Luzilândia, 
Marcolândia, Pedro II, Paulistana, São Miguel do Tapuio e Uruçuí), além de estruturação física e 
equipagem do patrulhamento e do monitoramento aéreo de divisa; 

4.1.9 Realizar o patrulhamento e o monitoramento fluvial de risco em divisa (com 
mil quatrocentos e cinquenta quilômetros de extensão fluvial a oeste do Estado do Piauí); 

4.1.10 Equipar a superintendência de gestão de risco e inteligência estratégica para 
aa construção e a equipagem de cinco centros integrados de formação em segurança pública, 
defesa social e cidadania no Estado do Piauí (nos Municípios de Parnaíba, Floriano, Bom Jesus, 
Picos e São Raimundo Nonato); e 

4.1.11 Construir e equipar cinco centros de polícia técnico-científica no Estado do 
Piauí (nos Municípios de Parnaíba, Floriano, Bom Jesus, Picos e São Raimundo Nonato). 

 

Projeto 4.2 - Fortalecimento das políticas de combate ao crime organizado e tráfico 
de drogas e de armas 

Ações indicativas 

4.2.1 Expandir o departamento de repressão à corrupção e ao crime organizado no 
Estado de Pernambuco; e 

4.2.2 Ampliar a modernização tecnológica para políticas de controle ao crime 
organizado e ao tráfico de drogas e de armas no Estado de Pernambuco. 
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Projeto 4.3 - Prevenção para juventude vulnerável  

Ações indicativas 

4.3.1 Requalificar o Centro de Atendimento Socioeducativo do Município de 
Jaboatão dos Guararapes e do Município de Arcoverde, Estado de Pernambuco; 

4.3.2 Implantar, reformar e requalificar o centro de apoio socioeducativo e o 
centro de internação provisória do Município de Recife, Estado de Pernambuco; 

4.3.3 Implantar, reformar e requalificar a Fundação de Atendimento 
Socioeducativo no Estado de Pernambuco; 

4.3.4 Criar núcleos de prevenção social; 

4.3.5 Apoiar o Programa Juventude Presente, que oferece cursos 
profissionalizantes, no Estado de Pernambuco; 

4.3.6 Fomentar a qualificação socioprofissional dos jovens para a prevenção da 
violência; e 

4.3.7 Fortalecer a infraestrutura e os serviços de promoção de cultura, lazer e 
esporte para jovens, com o objetivo de estruturar redes comunitárias e promover a formação de 
territórios pacificados. 

 

Programa 5 - Saneamento básico 

Projeto 5.1 - Desenvolvimento e difusão de soluções inovadoras para redução de 
perdas nos sistemas de abastecimento de água 

 

Projeto 5.2 - Implantação e melhoria da infraestrutura de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário para os Municípios lindeiros do Rio São Francisco 

Ações indicativas 

5.2.1 Implantar e aperfeiçoar a infraestrutura de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário para os Municípios lindeiros ao Rio São Francisco. 

 

Projeto 5.3 - Implantação e melhoria da infraestrutura de esgotamento sanitário 
(urbano e rural) 

Ações indicativas 

5.3.1 Implantar esgotamento sanitário em todas as sedes municipais do Estado de 
Sergipe; 

5.3.2 Beneficiar as cidades-balneário de interesse turístico com redes de 
esgotamento sanitário no Estado de Alagoas; 

5.3.3 Garantir a universalização do esgotamento sanitário das sedes dos 
Municípios alcançados pelos projetos estratégicos para a segurança hídrica (PISF, Malha d´Água, 
Eixão das Águas e Cinturão das Águas) no Estado do Ceará; 
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5.3.4 Construir o sistema de esgotamento sanitário na região do Cumbuco, Estado 
do Ceará; 

5.3.5 Construir o sistema de esgotamento sanitário na região de Taíba, Estado do 
Ceará; e 

5.3.6 Implantar e ampliar o sistema de saneamento básico no Estado de 
Pernambuco nas seguintes localidades: 

5.3.6.1 Cabanga; 

5.3.6.2 Distrito de Caraibeiras (Tacaratu); 

5.3.6.3 Venturosa; 

5.3.6.4 Surubim (por meio do Projeto de Sustentabilidade Hídrica - PSH); 

5.3 6.5 Santa Cruz do Capibaribe (por meio do PSH); 

5.3.6.6 Gravatá (por meio do Programa de Saneamento Ambiental - PSA); 

5.3.6.7 Belo Jardim (por meio do PSA); 

5.3.6.8 Sanharó (por meio do PSA); 

5.3.6.9 Caruaru (por meio do PSA); 

5.3.6.10 Escada (por meio do PSA); 

5.3.6.11 Bezerros (por meio do PSA); 

5.3.6.12 Olinda (Bacia do Janga); 

5.3.6.13 Programa Estruturador do Recife - Proest 1, para os seguintes bairros: 
Imbiribeira, Boa Viagem e Porta Larga; 

5.3.6.14 Itapetim; 

5.3.6.15 Arcoverde; 

5.3.6.16 Paulista; 

5.3.6.17 Timbaúba; 

5.3.6.18 Complementação da Estação de Tratamento de Esgoto - ETE Minerva; e 

5.3.6.19 Ipojuca (Compesa) (por meio do PSA); 

5.3.7 Implantar sistemas de saneamento básico rural em Municípios do Semiárido 
(Monte Alegre do Piauí, Santa Rosa do Piauí, Piripiri, Sebastião Barros, Patos do Piauí, Angical do 
Piauí e Olho d'Água do Piauí); 

5.3.8 Concluir a execução da obra de esgotamento sanitário da região 
metropolitana de Natal, Estado do Rio Grande do Norte; 

5.3.9 Implantar saneamento básico no Município de Mossoró, Estado do Rio 
Grande do Norte; 

5.3.10 Ampliar a rede de saneamento básico e o fornecimento de água no Estado 
do Maranhão; e 

5.3.11 Apoiar o uso de tecnologias de tratamento de esgoto e reuso de água nos 
meios agrícola e industrial. 
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Programa 6 - Valorização da sociodiversidade e dos direitos humanos 

Projeto 6.1 - Fortalecimento dos direitos humanos, com respeito e valorização das 
diversidades 

Ações indicativas 

6.1.1 Apoiar a implementação do Programa Nenhuma Pernambucana Sem 
Documento, campanha realizada em consonância com o Programa Mãe Coruja no Estado de 
Pernambuco; 

6.1.2 Apoiar as ações de políticas públicas para mulheres que participam do 
Programa Chapéu De Palha no Estado de Pernambuco; 

6.1.3 Apoiar a implementação do Programa Mãe Coruja no Estado de Pernambuco; 

6.1.4 Apoiar a implementação do Programa Convergir Mulher no Estado de 
Pernambuco; e 

6.1.5 Promover a proteção e o fortalecimento dos direitos humanos com respeito 
e valorização das diversidades por meio da ampliação da participação social. 

 

EIXO 5 - SEGURANÇA HÍDRICA E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

 

Programa 1 - Complementação da infraestrutura e implementação da governança 
do PISF 

Projeto 1.1 - Conclusão das obras do PISF, com complementação dos eixos e 
canais, integração do sistema, construção de adutoras e articulação das barragens 

Ações indicativas 

1.1.1 Implantar o sistema Adutora do Alto Sertão; 

1.1.2 Elaborar plano de desenvolvimento de projetos complementares ao PISF; 

1.1.3 Construir o Canal do Xingó; 

1.1.4 Construir ramal do Piancó, terceira entrada do PISF no Estado da Paraíba, que 
levará água do Rio São Francisco para a barragem de Condado, no Município de Conceição; 

1.1.5 Garantir o abastecimento de água às populações rurais que habitem nos 
locais onde estejam sendo executados os projetos de transposição do Rio São Francisco, o Eixão 
das Águas e o Cinturão das Águas, no Estado do Ceará; 

1.1.6 Concluir as obras do Eixo Norte do PISF; 

1.1.7 Construir o Ramal do Salgado/Apodi do Eixo Norte do PISF no Estado do 
Ceará; e 

1.1.8 Implantar as seguintes barragens no Estado de Pernambuco: Panelas, Gatos, 
Barra de Guabiraba, Igarapeba, São Bento do Una e Engenho Maranhão.  
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Projeto 1.2 - Criação da governança do PISF 

Ações indicativas 

1.2.1 Criar o Observatório do PISF; e 

1.2.2 Designar agente regional de água e energia na região com o objetivo de 
viabilizar a gestão técnica, operacional e financeira do PISF. 

 

Projeto 1.3 - Fortalecimento dos projetos de revitalização e conservação da bacia 
hidrográfica do Rio São Francisco com integração ao Projeto de Corredores Ecológicos 

 

Projeto 1.4 - Implantação de placas coletoras de energia solar sobre os canais e de 
energia eólica no entorno dos canais do Rio São Francisco PISF 

 

Programa 2 - Conservação, proteção e uso sustentável dos recursos naturais 

Projeto 2.1 - Estímulo à expansão e à gestão das áreas protegidas do bioma 
Caatinga 

 

Projeto 2.2 - Fortalecimento da fiscalização, da conservação e do gerenciamento 
dos ambientes costeiros 

Ações indicativas 

2.2.1 Realizar obras de contenção de processos erosivos nas zonas costeiras do 
Estado da Paraíba; e 

2.2.2 Definir a capacidade de carga dos estuários e das planícies fluvio-estuarinas 
no Estado do Rio Grande do Norte. 

 

Projeto 2.3 - Fortalecimento institucional e capacitação de servidores para 
aumento da eficiência de órgãos ambientais estaduais e municipais 

Ações indicativas 

2.3.1 Subsidiar os planos estaduais de recursos hídricos por meio de parcerias com 
o Governo federal. 

2.3.2 Operacionalizar o Centro de Triagem de Animais Silvestres no Estado de 
Pernambuco; 

2.3.3 Aumentar a capacidade e a eficiência dos processos de licenciamento das 
instituições ambientais para assegurar a sustentabilidade ambiental de ações econômicas, sociais 
e de infraestrutura; e 

2.3.4 Apoiar a melhoria da capacidade e da eficiência, por meio de capacitações e 
incorporação de ferramentas de governo digital, dos processos de licenciamento nos órgãos 
ambientais estaduais e municipais. 
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Projeto 2.4 - Implementação de projeto de educação ambiental para redução do 
desmatamento da vegetação nativa e fortalecimento do CAR 

 

Projeto 2.5 - Ampliação de projetos de revitalização e conservação de bacias 
hidrográficas 

Ações indicativas 

2.5.1 Ampliar o Programa de Recuperação de Nascentes no Estado de Alagoas. 

 

Projeto 2.6 - Implementação de projetos de revitalização e conservação de bacias 
hidrográficas 

Ações indicativas 

2.6.1 Recuperar áreas desertificadas no bioma Semiárido, por meio da inclusão 
socioambiental e da implantação de sistemas agroflorestais e agroecológicos. 

 

Projeto 2.7 - Elaboração de estudos para avaliar a viabilidade da implantação de 
alternativas bioenergéticas para a substituição da lenha proveniente da mata nativa 

 

Projeto 2.8 - Elaboração de zoneamento ecológico-econômico 

Ações indicativas 

2.8.1 Elaborar o zoneamento ecológico-econômico do Estado de Sergipe; 

2.8.2 Elaborar o zoneamento ecológico-econômico da região dos Estados do 
Maranhão, de Tocantins, do Piauí e da Bahia, denominada de Matopiba; e 

2.9.3 Elaborar o zoneamento ecológico-econômico no Estado do Rio Grande do 
Norte. 

 

Projeto 2.10 - Implementação do Projeto de Corredores Ecológicos, com 
recomposição de vegetação nativa e com produção de mudas e sementes 

Ações indicativas 

2.10.1 Implementar o Projeto de Corredores Ecológicos para circulação da fauna, 
com recomposição de vegetação e sementeiras nativas nos seguintes Municípios do Estado do 
Piauí:  Alto Parnaíba, Santa Filomena, Baixa Grande do Ribeiro, Ribeiro Gonçalves, Urucuí, 
Bertolínea, Manoel Emídio, Gilbués, Barreiras, Bom Jesus e Currais. 

 

Projeto 2.11 - Implementação de projeto de recuperação de áreas degradadas, 
com foco nas quarenta e uma cidades-polo consideradas prioritárias para o PRDNE. 

 

Ações indicativas 
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2.11.1 Realizar investimentos complementares de manutenção das unidades de 
conservação ambiental para garantir a recuperação das matas ciliares, das margens dos rios, das 
nascentes e das áreas degradadas. 

 

Programa 3 - Gestão de riscos: secas e cheias 

Projeto 3.1 - Estruturação de rede regional de monitoramento de secas e cheias 

Ações indicativas 

3.1.1 Integrar a gestão para enfrentar desastres ambientais ocorridos na área de 
atuação da Sudene; 

3.1.2 Implantar e consolidar procedimentos de outorga de águas superficiais e 
subterrâneas; 

3.1.3 Implementar sistema de controle, fiscalização e segurança de barragens; 

3.1.4 Integrar o Programa Reflorestar com áreas estratégicas para a proteção de 
reservatórios e o aumento de recarga hídrica; 

3.1.5 Integrar a gestão de recursos hídricos com a política de saneamento; 

3.1.6 Implantar o centro regional de gerenciamento de riscos e desastres; 

3.1.7 Estabelecer os níveis de alerta para reservatórios com alto e médio risco; 

3.1.8 Ampliar e modernizar a rede de monitoramento de águas subterrâneas e 
superficiais; e 

3.1.9 Estabelecer os níveis de alerta de rios da rede básica de monitoramento. 

 

Projeto 3.2 - Elaboração de estudos de vulnerabilidade dos sistemas ambiental, 
social e econômico às mudanças climáticas 

Ações indicativas 

3.2.1 Fazer inventário de estoques de carbono de áreas institucionalmente 
protegidas para geração de créditos de carbono. 

 

Projeto 3.3 - Fortalecimento das políticas públicas destinadas à convivência com as 
secas, por meio do desenvolvimento da excelência técnica e científica em defesa civil e gestão do 
risco 

Ações indicativas 

3.3.1 Implementar plano de urgência para convivência com a seca. 

 

Programa 4 - Gestão integrada da oferta e do uso dos recursos hídricos 

Projeto 4.1 - Complementação da oferta de água (reuso, dessalinização e redução 
de desperdícios e perdas) e gestão e manutenção dos sistemas implementados 

Ações indicativas 
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4.1.1 Ampliar os programas de dessalinização de água nos territórios de maior 
escassez hídrica localizados na área de atuação da Sudene; 

4.1.2 Expandir o acesso dos agricultores familiares a sistemas de irrigação em 
regiões com disponibilidade hídrica; 

4.1.3 Implantar, recuperar e/ou ampliar sistemas simplificados de abastecimento 
de água em comunidades rurais; 

4.1.4 Implantar sistema de reuso de águas cinzas, de modo a começar pelos 
domicílios rurais; 

4.1.5 Apoiar a implantação de sistemas de abastecimento de água complementar, 
com uso de água de chuva para uso urbano; 

4.1.6 Ampliar a execução de ações de segurança hídrica por meio de tecnologias 
de captação e armazenamento de água de chuva; e 

4.1.7 Universalizar o acesso à água em escolas públicas rurais localizadas no bioma 
Semiárido. 

 

Projeto 4.2 - Desenvolvimento de capacidades para a gestão e o monitoramento da 
segurança de barragens 

Ações indicativas 

4.2.1 Elaborar planos de segurança de barragens. 

 

Projeto 4.3 - Elaboração de estudos e projetos de infraestrutura hídrica 

Ações indicativas 

4.3.1 Elaborar projeto básico e estudo e de relatório de impacto ambiental dos 
diques da baixada maranhense; 

4.3.2 Elaborar estudos (atualizar estudo hidrológico, elétrico e de exploração, 
projeto básico e executivo) das barragens do sistema Alto São Francisco; 

4.3.3 Elaborar estudos (estudo e de relatório de impacto ambiental, básico e 
executivo) e obra do sistema de integração da Bacia do Rio Verde/BA; 

4.3.4 Elaborar projeto executivo e executar obra do canal do sertão baiano; e 

4.3.5 Elaborar estudos e implementar obras do Canal do Xingó. 

 

Projeto 4.4 - Implantação de obras de infraestrutura hídrica 

Ações indicativas 

4.4.1 Implantar barragens nos seguintes Municípios do Espírito Santo, localizados 
na área de atuação da Sudene: Alto Rio Novo, São Domingos do Norte, Pancas, Vila Valério, São 
Gabriel da Palha, Jaguaré, Ponto Belo, Montanha, Conceição da Barra, Mucurici, Pinheiros, Água 
Doce do Norte, Águia Branca, Mantenópolis, Barra de São Francisco, Vila Pavão, Ecoporanga e 
Linhares; 
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4.4.2 Implantar unidades de referência em construção de pequenas barragens em 
propriedades rurais de agricultores familiares nos Municípios do Espírito Santo localizados na 
área de atuação da Sudene; 

4.4.3 Construir a Barragem Vaza-Barris no Estado de Sergipe; 

4.4.4 Implantar o Sistema Adutor Poxim-Açu no Estado de Sergipe; 

4.4.5 Dar continuidade às obras do Canal do Sertão, por meio da interligação dos 
sistemas coletivos de abastecimento de vinte e sete cidades da Bacia Leiteira e do Alto Sertão 
Alagoano; 

4.4.6 Apoiar a construção, a manutenção e a recuperação de barragens; 

4.4.7 Apoiar e fortalecer o programa de construção de adutoras e sistemas de 
abastecimento de água no Estado da Paraíba; 

4.4.8 Implantar os seguintes sistemas adutores no Estado do Ceará: Banabuiú-
Sertão Central, Fogareiro-Alto Banabuiú, Fronteiras-Sertões de Crateús, Figueiredo-Serra do 
Pereiro, Trussu e Alto Jaguaribe; 

4.4.9 Ampliar o acesso à água para famílias do meio rural por meio da implantação 
de cisternas, com subsídios do Programa Estadual de Apoio ao Pequeno Produtor Rural - 
ProRural, no Estado de Pernambuco; 

4.4.10 Implantar a infraestrutura de abastecimento de água para as comunidades 
rurais de Pernambuco que habitem em locais próximos aos canais do PISF; 

4.4.11 Reduzir a escassez de água com perfuração e instalação de poços artesianos 
em Municípios localizados no bioma Semiárido; 

4.4.12 Construir e reformar pequenas barragens no Estado de Pernambuco; 

4.4.13 Aproveitar as águas das chuvas e de lençóis freáticos no Estado do Piauí; 

4.4.14 Construir a Etapa 2 da Adutora do Litoral nos Municípios de Luís Correia, 
Cajueiro da Praia e Ilha Grande, com oitenta e dois quilômetros e quatrocentos e quarenta 
metros, no Estado do Piauí; 

4.4.15 Construir barramentos sucessivos dos Rios Piauí e Canindé com 
aproveitamento das águas para recomposição das matas ciliares e para irrigação no Estado do 
Piauí; 

4.4.16 Transpor as bacias hidrográficas no Estado de Minas Gerais, com o objetivo 
de aumentar a disponibilidade hídrica na Bacia do Verde Grande; 

4.4.17 Aumentar a disponibilidade hídrica na Bacia do Rio Verde Grande por meio 
da adução de água promovida pela infraestrutura hidráulica do Projeto Jaíba, com a captação de 
águas do Rio São Francisco, no Estado de Minas Gerais; 

4.4.18 Construir a Barragem de Jequitaí no Estado de Minas Gerais; 

4.4.19 Implantar cisternas de polietileno de dezesseis mil litros que forneçam água 
própria para o consumo humano; 

4.4.20 Implantar quatro barragens de regularização no Rio Pardo, Estado de Minas 
Gerais; 
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4.4.21 Implantar cinquenta e quatro sistemas integrados para promover o 
abastecimento de água (barragens de regularização, estações elevatórias de água bruta e tratada, 
estações de tratamento de água, adutoras de água bruta e tratada, rede de distribuição e 
reservatórios) no Estado de Minas Gerais; 

4.4.22 Implementar projeto de segurança hídrica do Estado do Maranhão, com a 
implantação das Adutoras Sudeste e São Raimundo Nonato;  

4.4.23 Implantar a Barragem Tinguis e implantar o sistema de abastecimento do 
Município de Balsas, Estado do Maranhão, e concluir as obras da Barragem Atalaia no Município 
de Sebastião Barros, Estado do Piauí; 

4.4.24 Implementar o Projeto Cisternas nos Municípios do Espírito Santo 
localizados na área de atuação da Sudene; 

4.4.25 Construir a Barragem Fronteiras, no Estado do Ceará, com reservatório de 
acumulação para múltiplos usos; 

4.4.26 Concluir as obras do primeiro trecho do Cinturão das Águas do Ceará (Jati-
Cariús); 

4.4.27 Duplicar o Eixão das Águas do Ceará, com duplicação dos sifões e dos 
sistemas de bombeamento, com o objetivo de elevar a capacidade de transferência hídrica de 
onze metros cúbicos por segundo para vinte e dois metros cúbicos por segundo; 

4.4.28 Ampliar a oferta de água para produção agropecuária com implantação de 
dez mil cisternas de produção, o que beneficiará dez mil agricultores familiares no Estado do 
Ceará; e 

4.4.29 Construir as seguintes barragens no Estado do Ceará: Trairi, Poço Comprido, 
Lontras, Pedregulho, Melancia, Canto das Pedras e Jucá.  

 

Projeto 4.5 Ampliação e estruturação dos comitês de bacias hidrográficas 
instituídos com o objetivo de deliberar sobre a gestão dos recursos hídricos das principais bacias 
hidrográficas localizadas na área de atuação da Sudene 

Ações indicativas 

4.5.1 Ampliar e estruturar o comitê de bacia hidrográfica do Rio Parnaíba. 

 

Projeto 4.6 - Implementação de projeto de integração dos observatórios estaduais 
e federais de recursos hídricos da Região Nordeste 

 

Projeto 4.7 - Implementação de projeto para aferir a qualidade das águas das 
bacias hidrográficas da Região Nordeste 

 

EIXO 6 - DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

 

Programa 1 - Melhoria da gestão pública 
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Projeto 1.1 - Fortalecimento das práticas de gestão pública (planejamento, 
execução, avaliação e monitoramento) dos Estados e dos Municípios da Região Nordeste 

Ações indicativas 

1.1.1 Ampliar a concessão de serviços públicos com vistas à melhoria da 
infraestrutura, do acesso e do funcionamento de serviços públicos; 

1.1.2 Implementar o Programa Governo Digital nos Municípios do Espírito Santo 
localizados na área de atuação da Sudene, com as seguintes ações: 

1.1.1.1 Implementar sistema informatizado para as Secretarias de Saúde dos 
Municípios da região, denominado Sesa Digital, com prontuário eletrônico do paciente, consultas, 
exames, prescrição médica, localização da Farmácia Cidadã mais próxima, agenda de cirurgias 
eletivas e telemedicina; 

1.1.1.2 Implementar sistema informatizado para as Secretarias de Estado de 
Transportes e Obras Públicas, denominado Setop Digital, com melhoria do aplicativo de 
atendimento à população em relação ao transporte coletivo; 

1.1.1.3 Implementar sistema informatizado para os Institutos de Defesa do 
Consumidor - Procons, denominado Procon Digital, com plataforma digital destinada à 
intermediação de negociação de dívidas por meio de robôs nas redes sociais e à automação de 
processos para agilizar a conciliação; 

1.1.1.4 Implementar sistema informatizado para a Agência de Desenvolvimento 
das Micro e Pequenas Empresas e do Empreendedorismo - Aderes, denominado Aderes Digital, 
com plataforma digital destinada à aprovação de projetos de microempreendedores por meio de 
aplicativo; 

1.1.1.5 Implementar sistema informatizado para a Polícia Militar do Espírito Santo, 
denominado PMES Digital, com automação dos processos internos, o que resultará no aumento 
do efetivo policial nas ruas; 

1.1.1.6 Implementar sistema informatizado para a Procuradoria-Geral do Estado, 
denominado PGE Digital, com o objetivo de conferir mais agilidade nos trâmites dos processos; 

1.1.1.7 Implementar sistema informatizado para as Juntas Comerciais, denominado 
Junta Comercial Digital, com o objetivo de conferir mais agilidade nos trâmites dos processos de 
registro e de baixa de empresas; 

1.1.1.8 Implementar sistema informatizado para o Departamento de Trânsito - 
Detran, denominado Detran Digital, com sistema eletrônico de monitoramento de veículos e do 
trânsito e com informações sobre segurança e arrecadação; 

1.1.1.9 Implementar sistema informatizado para a Secretaria de Estado de Gestão 
e Recursos Humanos, denominado Seger Digital, com o objetivo de combater fraudes nas 
licitações; 

1.1.1.10 Implementar sistema informatizado para a Secretaria de Estado de 
Segurança Pública, denominado Sesp Digital, com aplicativo de georreferenciamento das 
chamadas policiais e boletim de ocorrência digital (novo Centro Integrado Operacional de Defesa 
Social - Ciodes Digital; 
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1.1.1.11 Implementar sistema informatizado para a Secretaria de Estado da 
Educação, denominado Sedu Digital, com aplicativo para controle de frequência e evolução 
acadêmica e com inclusão de disciplinas de robótica e transformação digital; 

1.1.1.12 Implementar sistema informatizado para a Agência Estadual de Recursos 
Hídricos - AGERH, denominado AGERH Digital, com o objetivo de controlar barragens, poços 
artesianos e bombas hidráulicas; 

1.1.1.13 Implementar sistema informatizado para o Instituto Estadual do Meio 
Ambiente - Iema, denominado Iema Digital, com o objetivo de conferir mais agilidade nos 
trâmites dos processos de licenciamento ambiental; e 

1.1.1.14 Implementar sistema informatizado para a Institucionalização das 
Agroecologias - Idae, denominado Idae Digital, com o objetivo de conferir mais agilidade nos 
trâmites dos processos de licenciamento e de rastreamento de hortifrutigranjeiros e animais. 

 

Projeto 2.1 - Fortalecimento político-institucional do agente articulador da 
estratégia de desenvolvimento regional 

Ações indicativas 

2.1.1 Instituir e dinamizar o funcionamento de câmaras técnicas que promovam a 
articulação entre o Governo e a sociedade em torno dos eixos centrais do Plano Regional de 
Desenvolvimento do Nordeste - PRDNE; 

2.1.2 Elaborar e implementar programa de capacitação destinado a servidores 
públicos federais e estaduais para atuar em gestão colaborativa; e 

2.1.3 Implementar sistemática de monitoramento do PRDNE apoiada em 
plataforma digital inteligente. 

 

Projeto 3.1 - Modernização e fortalecimento da gestão pública estadual e 
municipal e dos órgãos metropolitanos 

Ações indicativas 

3.1.1 Implantar o Programa Governo Digital para desenvolver e aprimorar 
ferramentas e soluções tecnológicas para melhoria dos serviços públicos prestados à população; 

3.1.2 Modernizar a gestão fiscal e tributária de Estados e Municípios da região; 

3.1.3 Capacitar os gestores e os servidores públicos estaduais e municipais; 

3.1.4 Implantar rede de escolas com polos destinados à oferta de cursos na 
modalidade de ensino a distância no Estado de Sergipe; e 

3.1.5 Desenvolver aplicações tecnológicas com objetivo de aprimorar os serviços 
públicos prestados à população que habita na área de atuação da Sudene. 

 

Projeto 4.1 - Criação de novos modelos de governança compartilhada entre 
Estados e Municípios da Região Nordeste 

Ações indicativas 



64 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6163/2019 

4.1.1 Apoiar os Municípios nos processos de aprimoramento da gestão fiscal e 
tributária, com ênfase na simplificação do ambiente de negócios, na desburocratização dos 
procedimentos, na otimização dos gastos e no aumento da receita própria; e 

4.1.2 Estimular a construção de mercado privado de financiamento de longo prazo, 
no Estado do Piauí, a exemplo do projeto Piauí Conectado. 

 

Programa 2 - Criação de novos modelos de financiamento 

Projeto 2.1 - Apoio à elaboração de modelagem para parcerias público-privadas e 
concessões por meio de consórcios entre Estados e/ou Municípios e entidades privadas 

Ações indicativas 

2.1.1 Apoiar a elaboração de modelagem para parcerias público-privadas 
destinadas à modernização e à ampliação do Terminal Marítimo Inácio Barbosa no Estado de 
Sergipe; e 

2.1.2 Captar recursos externos para novos investimentos por meio de parcerias 
firmadas com organismos internacionais e/ou nacionais para aplicação no Programa Vida Nova 
nas Grotas, com foco na mobilidade urbana nas principais cidades do Estado de Alagoas. 

 

Projeto 2.2 - Criação de novos modelos de financiamento a serem aplicados em 
Municípios de pequeno e médio portes 

Ações indicativas 

2.2.1 Captar investimentos do agronegócio para a região do Canal do Sertão, 
Estado de Alagoas. 

 

Projeto 2.3 - Fomento à criação e apoio às agências estaduais de desenvolvimento 

Ações indicativas 

2.3.1 Fomentar a criação e apoiar as agências estaduais de desenvolvimento. 
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EMI nº 00033/2019 MDR ME 

  

Brasília, 10 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submetemos à superior deliberação o anexo que se trata da proposta de Projeto de 

Lei para sanção do Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste (PRDNE), instrumento 

da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste, previsto pelo art. 5º da Lei 

Complementar n. 125, de 3 de janeiro de 2007. 

2.                O Projeto de Lei possui 3 (três) anexos. O Anexo I detalha os princípios e 

diretrizes, a estratégia do Plano, os modelos de viabilização financeira e de governança; o 

Anexo II apresenta os programas e metas; e o Anexo III apresenta projetos e ações 

indicativas. 

3.                O PRDNE, por sua vez, se constitui instrumento da Política Nacional de 

Desenvolvimento Regional (PNDR), conforme previsão do art. 4º do Decreto n. 9.810, de 30 

de maio de 2019, e sua aprovação na 25ª Reunião do Conselho Deliberativo da Sudene, 

realizada em Recife, no dia 24 de maio de 2019, visando seu encaminhamento ao Congresso 

Nacional para que tramite junto com o Plano Plurianual do Governo Federal, a viger entre 

2020 e 2023. 

4.                Com o encaminhamento da proposta de PL a Sudene atende o § 1º, art. 13 da Lei 

Complementar n. 125/2007, quanto a sua responsabilidade pelo envio do Plano ao Congresso 

Nacional, bem como a previsão do inciso IV, art. 48 para que se cumpra o que estabelece o § 

4º do art. 165 e o inciso II, § 1º do art. 166 da Constituição Federal. 

5.                A proposta do Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste e seu respectivo 

Projeto de Lei foi votada e aprovada pelo Conselho Deliberativo em 24 de maio de 2019, 

atendendo o comando previsto pelo inciso II, art. 10 da mesma LC n. 125/2007, que fixa, 

dentre as competências desse colegiado (in verbis): propor projeto de lei que instituirá o plano 

e os programas regionais de desenvolvimento do Nordeste a ser encaminhado ao Congresso 

Nacional para apreciação e deliberação. 

6.                É fato que, como lei, o PRDNE transcenderá seus efeitos sobre o espaço nacional, 

mas ela visa regular as ações previstas para o espaço de atuação da Superintendência do 

Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) definido pelo art. 2º da Lei Complementar n. 125, de 

3 de janeiro de 2007: Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, 

Alagoas, Sergipe, Bahia, Minas Gerais e Espírito Santo, estes dois últimos em razão dos 

municípios abrangidos pela Autarquia. 
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7.                O Plano possui vigência de quatro anos, tramitando juntamente com o PPA 

federal, para o período 2020-2023. Ele será, ainda, um instrumento orientador do 

planejamento que se propõe a conduzir e a monitorar a política de desenvolvimento regional 

no horizonte dos próximos 12 anos, sendo revisado anualmente, conforme previsto no § 3º do 

art. 13 da Lei Complementar n. 125/2007. 

8.                O PRDNE do qual o PL é o seu mensageiro, foi apresentado a todos os 

governadores da área de atuação da Autarquia e à sociedade civil, deles colhendo-se sugestões 

programáticas e estratégicas, em reuniões realizadas individualmente com a presença do 

Superintendente da Sudene, bem como da equipe técnica que ficou responsável pela 

elaboração do Plano. 

9.                O PRDNE se articula em seis eixos que, movidos pela Inovação, indicam a 

direção geral das transformações que devem provocar mudanças na realidade regional: 

Segurança hídrica e conservação ambiental; Dinamização e diversificação produtiva; 

Desenvolvimento das capacidades humanas; Desenvolvimento social e urbano; 

Desenvolvimento institucional; e Inovação integram as diversas dimensões do 

desenvolvimento. 

10.              O condão da Lei de instituição do PRDNE é o de normatizar o planejamento de 

todas estas ações valendo-se de uma abordagem territorial que tem como quadro de referência 

a utilização das regiões geográficas e cidades intermediárias estudadas pelo Instituo Brasileiro 

de Geografia e Estatística. O Plano valoriza a integração urbano-rural e a conectividade entre 

as cidades que exercem a centralidade regional. 

11.              A ideia-força do PRDNE é intervir de forma inteligente sobre a região, tirando 

proveito de sua rica e singular diversidade, lhe aplicando um duplo olhar: o do enfrentamento 

de suas fragilidades - ancorado num passivo econômico e social - e o da apropriação 

sistemática de suas potencialidades. 

12.              No âmbito do Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste caberá à Câmara 

de Políticas de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional o monitoramento e a 

articulação intragovernamental do Governo Federal e ao Conselho Deliberativo da 

Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste, o monitoramento e a articulação 

interfederativa. 

13.              O Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste será monitorado e avaliado 

pela Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste, conforme o art. 14 da Lei 

Complementar n. 125/2007. 

14.              São objetivos do PRDNE: 

                    a) diminuição das desigualdades espaciais e interpessoais de renda; 

                    b) geração de emprego e renda; 

                    c) redução das taxas de mortalidade materno-infantil; 

                    d) redução da taxa de analfabetismo; 

                    e) melhoria das condições de habitação; 

                    f) universalização do saneamento básico; 
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                    g) universalização dos níveis de ensino infantil, fundamental e médio; 

                    h) fortalecimento do processo de interiorização do ensino superior; 

                    i) garantia de implantação de projetos para o desenvolvimento 

tecnológico; 

                    j) garantia da sustentabilidade ambiental; 

                    k) reforço da infraestrutura hídrica da região; (Inserção aprovada pelo 

Conselho Deliberativo na reunião de 24 de maio de 2019 em Recife, sob a presidência do 

Senhor Jair Messias Bolsonaro, Presidente da República); 

                    l) fortalecimento da infraestrutura logística da área de atuação da 

Sudene; (Inserção aprovada pelo Conselho Deliberativo na reunião de 24 de maio de 2019 em 

Recife, sob a presidência do Senhor Jair Messias Bolsonaro, Presidente da República); e 

                    m) fomento às ações de inclusão sócio-produtiva. (Inserção aprovada 

pelo Conselho Deliberativo na reunião de 24 de maio de 2019 em Recife, sob a presidência do 

Senhor Jair Messias Bolsonaro, Presidente da República). 

15.              Constituem-se fontes de financiamento do PRDNE: 

Orçamento Geral da União; 

                    a) Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE); 

                    b) Fundo de Desenvolvimento do Nordeste (FDNE); 

                    c) Incentivos e benefícios de natureza financeira, tributária e 

creditícia existentes ou aquelas que dependam de autorização orçamentária; 

                    d) Programas de desenvolvimento de bancos públicos federais, 

existentes ou que venham a ser criados; e 

                    e) Outras fontes de recursos nacionais e internacionais. 

16.              Importante destacar que a execução do Plano Regional de Desenvolvimento do 

Nordeste depende de previsão na Legislação Orçamentária Anual. 

17.              Integram a estrutura de governança do PRDNE os Ministérios setoriais que se 

pronunciarão por meio da Câmara de Políticas de Integração Nacional e Desenvolvimento 

Regional do Ministério do Desenvolvimento Regional, ao qual vincula-se a Sudene, que se 

constitui de Conselho Deliberativo e Secretaria Executiva, sendo esta Secretaria a própria 

Autarquia. 

18.              O Conselho Deliberativo a que alude o Projeto de Lei tem sua composição 

definida pelo art. 8º da LC n. 125/2007. 

19.              Por sua vez, vinculam-se ao Conselho Deliberativo 4 (quatro) Comitês: 

Comitê Regional das Instituições Financeiras Federais; 

Comitê Regional de Articulação dos órgãos e Entidades Federais; 

Comitê Regional de Articulação das Secretarias de Estado da Área de Atuação da 
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Sudene; 

Comitê Técnico de Acompanhamento do FNE. 

20.              A proposta do Projeto de Lei do PRDNE não possui despesas relacionadas e 

aquelas que eventualmente surjam em decorrência dos objetivos, metas, ações e programas 

serão tratadas no âmbito da Câmara de Políticas de Integração Nacional e Desenvolvimento 

Regional do Ministério do Desenvolvimento Regional para fins de conciliação e inscritas na 

Lei Orçamentária Anual e suas revisões, o mesmo se dando com as diretrizes regionais de 

desenvolvimento, que serão conciliadas, quando necessárias, com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias Anual e suas revisões. Portanto, a minuta de Projeto de Lei está em 

consonância com a Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, que dispõe sobre as 

normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, quando limita 

que a execução do Plano depende de previsão na Legislação Orçamentária Anual. Não cria 

mecanismos novos, e, portanto, não vem gerar impacto fiscal. 

21.              O PRDNE não é instrumento condicionante ao Plano Plurianual do Governo 

Federal, mas indicativo para as ações e programas previstos para a área de atuação da Sudene, 

que dele farão parte e, portanto, não impõe obrigatoriedade de gastos, que não aqueles objeto 

do planejamento dos ministérios setoriais. Trata-se, portanto, de um instrumento de orientação 

na aplicação dos recursos federais para promoção do desenvolvimento da região conforme os 

objetivos propostos anteriormente. 

22.              A implantação do Plano deverá ser monitorada e avaliada pela Sudene, 

anualmente, conforme previsto no § 2º do art. 14 da Lei Complementar n. 125/2007, 

utilizando-se de dados produzidos pelos institutos de estatística dos poderes públicos federal, 

estaduais e municipais, além de relatórios produzidos por órgãos e entidades, públicas e 

privadas, com atuação relevante para o desenvolvimento regional. 

23.              A avaliação do cumprimento dos objetivos e metas terá como referência, dentre 

outros indicadores, o Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) e a taxa de crescimento do 

Produto Interno Bruto per capita. Esses indicadores permitirão ao governo e a sociedade a 

transparência necessária ao acompanhamento evolução da atuação governamental por meio 

das ações do PRDNE. 

24.              Pelos motivos apresentados, o PRDNE apresenta-se como o principal instrumento 

de planejamento regional para o Nordeste, orientador da atuação da Superintendência do 

Desenvolvimento do Nordeste na consecução de seus objetivos, estando amparado pelos 

marcos normativos e referenciais da Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR), 

da Agenda Estratégica para a Região Nordeste 2020-2023, da Estratégia Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social (ENDES) 2020-2031 e dos Objetivos do 

Desenvolvimento Sustentável (ODS) - Agenda 2030. 

25.              São essas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a propor a Vossa 

Excelência a edição do Decreto em questão. 

 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Gustavo Henrique Rigodanzo Canuto, Paulo Roberto Nunes Guedes 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
....................................................................................................................................................... 

Seção IV 
Das Regiões 

 
Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um 

mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 
desigualdades regionais.  

§ 1º Lei complementar disporá sobre:  
I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento;  
II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os 

planos regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, 
aprovados juntamente com estes.  

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei:  
I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de 

responsabilidade do poder público;  
II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;  
III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por 

pessoas físicas ou jurídicas;  
IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de 

água represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.  
§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de 

terras áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o 
estabelecimento, em suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.  

 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

 
Seção I 

Do Congresso Nacional 
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Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.  

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Dos Orçamentos 

 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  
I - o plano plurianual;  
II - as diretrizes orçamentárias;  
III - os orçamentos anuais.  
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 
ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 
instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 
remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 
plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 
critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 
receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 
créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 
receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 
anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 
e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos;  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 
serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 
e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto nos §§ 11 e 
12 do art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, 
produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 10. A administração tem o dever de executar as programações orçamentárias, 
adotando os meios e as medidas necessários, com o propósito de garantir a efetiva entrega de 
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bens e serviços à sociedade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 100, de 
2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, nos termos da lei de diretrizes 
orçamentárias: 

I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que 
estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas e não impede o cancelamento necessário à 
abertura de créditos adicionais; 

II - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica devidamente 
justificados; 

III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricionárias. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, 
produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o exercício a que se refere e, 
pelo menos, para os 2 (dois) exercícios subsequentes, anexo com previsão de agregados 
fiscais e a proporção dos recursos para investimentos que serão alocados na lei orçamentária 
anual para a continuidade daqueles em andamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir 
da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 13. O disposto no inciso III do § 9º e nos §§ 10, 11 e 12 deste artigo aplica-se 
exclusivamente aos orçamentos fiscal e da seguridade social da União. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo 
efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de despesas para exercícios 
seguintes, com a especificação dos investimentos plurianuais e daqueles em andamento. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 
27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 
subsequente) 

§ 15. A União organizará e manterá registro centralizado de projetos de 
investimento contendo, por Estado ou Distrito Federal, pelo menos, análises de viabilidade, 
estimativas de custos e informações sobre a execução física e financeira. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, 
produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

 
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 
do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 
orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 
suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 
parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 
Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  
b) serviço da dívida;  
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  
III - sejam relacionadas:  
a) com a correção de erros ou omissões; ou  
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  
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§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 
para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 
votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 
termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 
disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 
legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 
limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 
projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será 
destinada a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 
publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 
previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 
2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 
18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 
se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 
por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios 
para a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do 
art. 165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no 
DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício de 2014) 

§ 12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste artigo aplica-se também às 
programações incluídas por todas as emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de 
Estado ou do Distrito Federal, no montante de até 1% (um por cento) da receita corrente 
líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no 
DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 
financeiro subsequente) 

§ 13. As programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 deste artigo não 
serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir 
da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 11 e 12 deste artigo, os órgãos 
de execução deverão observar, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias, cronograma para 
análise e verificação de eventuais impedimentos das programações e demais procedimentos 
necessários à viabilização da execução dos respectivos montantes. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

I - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 
Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

II - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 
Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

III - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado 
pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

IV - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado 
pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

§ 15. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e 
revogado pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

§ 16. Quando a transferência obrigatória da União para a execução da 
programação prevista nos §§ 11 e 12 deste artigo for destinada a Estados, ao Distrito Federal e 
a Municípios, independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a 
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base de cálculo da receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de 
pessoal de que trata o caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no 
DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 
financeiro subsequente) 

§ 17. Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias previstas 
nos §§ 11 e 12 poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira até 
o limite de 0,6% (seis décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício 
anterior, para as programações das emendas individuais, e até o limite de 0,5% (cinco 
décimos por cento), para as programações das emendas de iniciativa de bancada de 
parlamentares de Estado ou do Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 
2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 18. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar 
no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes 
orçamentárias, os montantes previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser reduzidos em 
até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das demais despesas 
discricionárias. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, 
produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 19. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 
que observe critérios objetivos e imparciais e que atenda de forma igualitária e impessoal às 
emendas apresentadas, independentemente da autoria (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir 
da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 20. As programações de que trata o § 12 deste artigo, quando versarem sobre o 
início de investimentos com duração de mais de 1 (um) exercício financeiro ou cuja execução 
já tenha sido iniciada, deverão ser objeto de emenda pela mesma bancada estadual, a cada 
exercício, até a conclusão da obra ou do empreendimento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir 
da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

 
Art. 167. São vedados:  
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais;  
III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas 

de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com 
finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 125, DE 3 DE JANEIRO DE 2007 

 
Institui, na forma do art. 43 da Constituição 
Federal, a Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE; 
estabelece sua composição, natureza jurídica, 
objetivos, áreas de atuação, instrumentos de 
ação; altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro 
de 1989, e a Medida Provisória nº 2.156, de 24 
de agosto de 2001; revoga a Lei 
Complementar nº 66, de 12 de junho de 1991; 
e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 

CAPÍTULO I 
DA SUDENE 
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Art. 1º Fica instituída a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - 
SUDENE, de natureza autárquica especial, administrativa e financeiramente autônoma, 
integrante do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, com sede na cidade de 
Recife, Estado de Pernambuco, e vinculada ao Ministério da Integração Nacional.  

 
Art. 2º A área de atuação da Sudene abrange os Estados do Maranhão, Piauí, 

Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia e as regiões e os 
Municípios do Estado de Minas Gerais de que tratam as Leis nºs 1.348, de 10 de fevereiro de 
1951, 6.218, de 7 de julho de 1975, e 9.690, de 15 de julho de 1998, bem como os Municípios 
de Águas Formosas, Angelândia, Aricanduva, Arinos, Ataléia, Bertópolis, Campanário, 
Carlos Chagas, Catuji, Crisólita, Formoso, Franciscópolis, Frei Gaspar, Fronteira dos Vales, 
Itaipé, Itambacuri, Jenipapo de Minas, José Gonçalves de Minas, Ladainha, Leme do Prado, 
Maxacalis, Monte Formoso, Nanuque, Novo Oriente de Minas, Ouro Verde de Minas, Pavão, 
Pescador, Ponto dos Volantes, Poté, Riachinho, Santa Fé de Minas, Santa Helena de Minas, 
São Romão, Serra dos Aimorés, Setubinha, Teófilo Otoni, Umburatiba e Veredinha, todos em 
Minas Gerais, e ainda os Municípios do Estado do Espírito Santo relacionados na Lei nº 
9.690, de 15 de julho de 1998, bem como o Município de Governador Lindemberg.  

Parágrafo único. Quaisquer municípios criados, ou que venham a sê-lo, por 
desmembramento dos entes municipais integrantes da área de atuação da Sudene de que trata 
o caput deste artigo, serão igualmente considerados como integrantes de sua área de atuação.  

 
Art. 3º A Sudene tem por finalidade promover o desenvolvimento includente e 

sustentável de sua área de atuação e a integração competitiva da base produtiva regional na 
economia nacional e internacional.  

 
Art. 4º Compete à Sudene:  
I - definir objetivos e metas econômicas e sociais que levem ao desenvolvimento 

sustentável de sua área de atuação; 
II - formular planos e propor diretrizes para o desenvolvimento de sua área de 

atuação, em consonância com a política nacional de desenvolvimento regional, articulando-os 
com os planos nacionais, estaduais e locais; 

III - propor diretrizes para definir a regionalização da política industrial que 
considerem as potencialidades e especificidades de sua área de atuação; 

IV - articular e propor programas e ações nos Ministérios setoriais para o 
desenvolvimento regional, com ênfase no caráter prioritário e estratégico, de natureza supra-
estadual ou sub-regional;  

V - articular as ações dos órgãos públicos e fomentar a cooperação das forças 
sociais representativas de sua área de atuação de forma a garantir o cumprimento dos 
objetivos e metas de que trata o inciso I do caput deste artigo;  

VI - atuar, como agente do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, 
visando a promover a diferenciação regional das políticas públicas nacionais e a observância 
dos §§ 1º e 7º do art. 165 da Constituição Federal; 

VII - nos termos do inciso VI do caput deste artigo, em articulação com o 
Ministério da Integração Nacional, assessorar o Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão por ocasião da elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e do 
orçamento geral da União, em relação aos projetos e atividades previstas para sua área de 
atuação; 

VIII - apoiar, em caráter complementar, investimentos públicos e privados nas 
áreas de infra-estrutura econômica e social, capacitação de recursos humanos, inovação e 
difusão tecnológica, políticas sociais e culturais e iniciativas de desenvolvimento sub-
regional; 

IX - estimular, por meio da administração de incentivos e benefícios fiscais, os 
investimentos privados prioritários, as atividades produtivas e as iniciativas de 
desenvolvimento sub-regional em sua área de atuação, conforme definição do Conselho 
Deliberativo, em consonância com o § 2º do art. 43 da Constituição Federal e na forma da 
legislação vigente; 

X - promover programas de assistência técnica e financeira internacional em sua 
área de atuação;  

XI - propor, mediante resolução do Conselho Deliberativo, as prioridades e os 
critérios de aplicação dos recursos dos fundos de desenvolvimento e dos fundos setoriais na 
sua área de atuação, em especial aqueles vinculados ao desenvolvimento científico e 
tecnológico;  
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XII - promover o desenvolvimento econômico, social e cultural e a proteção 
ambiental do semi-árido, por meio da adoção de políticas diferenciadas para a sub-região.  

 
Art. 5º São instrumentos de ação da Sudene:  
I - o Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste; 
II - o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE; 
III - o Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE;  
IV - (VETADO)  
V - outros instrumentos definidos em lei.  
§ 1º Os recursos destinados ao desenvolvimento regional de caráter constitucional, 

legal ou orçamentário integrarão o plano regional de desenvolvimento do Nordeste, de forma 
compatibilizada com o plano plurianual do Governo Federal.  

§ 2º ( VETADO)  
§ 3º ( VETADO)  
 
Art. 6º Constituem receitas da Sudene:  
I - dotações orçamentárias consignadas no Orçamento-Geral da União; 
II - transferências do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste, equivalentes a 2% 

(dois por cento) do valor de cada liberação de recursos;  
III - outras receitas previstas em lei.  
 
Art. 7º A Sudene compõe-se de:  
I - Conselho Deliberativo;  
II - Diretoria Colegiada; 
III - Procuradoria-Geral, vinculada à Advocacia-Geral da União;  
IV - Auditoria-Geral; 
V - Ouvidoria.  

 
CAPÍTULO II 

DO CONSELHO DELIBERATIVO 
 

Art. 8º Integram o Conselho Deliberativo da Sudene:  
I - os Governadores dos Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, 

Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Minas Gerais e Espírito Santo;  
II - os Ministros de Estado da Fazenda, da Integração Nacional e do 

Planejamento, Orçamento e Gestão; 
III - os Ministros de Estado das demais áreas de atuação do Poder Executivo;  
IV - 3 (três) representantes dos Municípios de sua área de atuação, escolhidos na 

forma a ser definida em ato do Poder Executivo;  
V - 3 (três) representantes da classe empresarial e 3 (três) representantes da classe 

dos trabalhadores de sua área de atuação, indicados na forma a ser definida em ato do Poder 
Executivo; 

VI - o Presidente do Banco do Nordeste do Brasil S/A - BNB; 
VII - o Superintendente da Sudene.  
§ 1º O Conselho Deliberativo será presidido pelo Ministro de Estado da 

Integração Nacional.  
§ 2º O Presidente da República presidirá as reuniões de que participar.  
§ 3º Na reunião de instalação do Conselho Deliberativo será iniciada a apreciação 

de proposta de regimento interno do Colegiado.  
§ 4º Os governadores de Estado, quando ausentes, somente poderão ser 

substituídos pelo vice-governador do respectivo Estado.  
§ 5º Os Ministros de Estado, quando ausentes, somente poderão ser substituídos 

pelo secretário-executivo do respectivo Ministério.  
§ 6º Os Ministros de Estado de que trata o inciso III do caput deste artigo 

integrarão o Conselho, com direito a voto, sempre que a pauta assim o requerer.  
§ 7º ( VETADO)  
§ 8º Dirigentes de órgãos, entidades e empresas públicas da administração pública 

federal que venham a ser convidados a participar de reuniões do Conselho não terão direito a 
voto.  

§ 9º O dirigente da entidade federal mencionada no inciso VI do caput deste artigo 
somente poderá ser substituído por outro membro da diretoria.  
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Art. 9º O Conselho Deliberativo reunir-se-á trimestralmente ou sempre que 
convocado por sua Presidência, mediante proposta da Diretoria Colegiada, pautando-se por 
regimento interno a ser aprovado pelo Colegiado.  

§ 1º O Presidente da República presidirá a reunião anual dedicada a avaliar a 
execução do Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste, no exercício anterior, e a 
aprovar a programação de atividades deste plano no exercício corrente.  

§ 2º A Secretaria-Executiva do Conselho Deliberativo, cuja organização e 
funcionamento constarão do regimento interno do Colegiado, será dirigida pelo 
Superintendente da Sudene e terá como atribuições o encaminhamento das decisões 
submetidas ao Colegiado e o acompanhamento das resoluções do Conselho.  

 
Art. 10. Competem ao Conselho Deliberativo, com apoio administrativo, técnico e 

institucional de sua Secretaria-Executiva, as seguintes atribuições:  
I - estabelecer as diretrizes de ação e formular as políticas públicas para o 

desenvolvimento de sua área de atuação; 
II - propor projeto de lei que instituirá o plano e os programas regionais de 

desenvolvimento do Nordeste a ser encaminhado ao Congresso Nacional para apreciação e 
deliberação; 

III - acompanhar e avaliar a execução do plano e dos programas regionais do 
Nordeste e determinar as medidas de ajustes necessárias ao cumprimento dos objetivos, 
diretrizes e metas do Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste;  

IV - criar comitês permanentes ou provisórios, fixando no ato da sua criação suas 
composições e atribuições; 

V - estabelecer os critérios técnicos e científicos para delimitação do semi-árido 
incluído na área de atuação da Sudene.  

§ 1º Com o objetivo de promover a integração das ações de apoio financeiro aos 
projetos de infra-estrutura e de serviços públicos e aos empreendimentos produtivos, o 
Conselho Deliberativo estabelecerá as normas para a criação, a organização e o 
funcionamento do Comitê Regional das Instituições Financeiras Federais, que terá caráter 
consultivo.  

§ 2º O Comitê Regional das Instituições Financeiras Federais será presidido pelo 
Superintendente da Sudene e integrado por representantes da administração superior do Banco 
do Brasil S.A., do Banco do Nordeste do Brasil S.A., do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social e da Caixa Econômica Federal.  

§ 3º Com o objetivo de promover a integração das ações dos órgãos e entidades 
federais na sua área de atuação, o Conselho Deliberativo estabelecerá as normas para a 
criação, a organização e o funcionamento do Comitê Regional de Articulação dos Órgãos e 
Entidades Federais, que terá caráter consultivo.  

§ 4º O Comitê Regional de Articulação dos Órgãos e Entidades Federais será 
presidido pelo Superintendente da Sudene e integrado por representantes das entidades 
federais de atuação regionalizada e as delegacias e representações de órgãos e entidades 
federais em sua área de atuação.  

§ 5º Em relação ao Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE, 
compete ao Conselho Deliberativo:  

I - estabelecer, anualmente, as prioridades para aplicação dos recursos no 
exercício seguinte; 

II - definir os empreendimentos de infra-estrutura econômica considerados 
prioritários para a economia regional;  

III - (VETADO) 
IV - avaliar os resultados obtidos e determinar as medidas de ajustes necessárias 

ao cumprimento dos programas de financiamento aprovados e à adequação dos 
financiamentos às prioridades regionais; 

V - aprovar anualmente, até o dia 15 de dezembro, as prioridades e os programas 
de financiamento, observadas as diretrizes e orientações gerais estabelecidas pelo Ministério 
da Integração Nacional.  

§ 6º Como órgão gestor do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE, com 
base em proposta de sua Secretaria-Executiva e em consonância com o plano regional de 
desenvolvimento, compete ao Conselho Deliberativo:  

I - estabelecer, anualmente, as prioridades para as aplicações dos recursos, no 
exercício seguinte, observadas as diretrizes e orientações gerais estabelecidas pelo Ministério 
da Integração Nacional, no financiamento aos empreendimentos de grande relevância para a 
economia regional; 

II - (VETADO)  
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CAPÍTULO III 

DA DIRETORIA COLEGIADA 
 

Art. 11. Compete à Diretoria Colegiada:  
I - assistir o Conselho Deliberativo, suprindo-o das informações, estudos e 

projetos que se fizerem necessários ao exercício de suas respectivas atribuições; 
II - exercer a administração da Sudene;  
III - editar normas sobre matérias de competência da Sudene; 
IV - aprovar o regimento interno da Sudene; 
V - cumprir e fazer cumprir as diretrizes e propostas aprovadas pelo Conselho 

Deliberativo;  
VI - estudar e propor diretrizes para o desenvolvimento de sua área de atuação, 

consolidando as propostas no plano regional de desenvolvimento do Nordeste, com metas e 
com indicadores objetivos para avaliação e acompanhamento;  

VII - assegurar a elaboração de avaliação anual da ação federal na sua área de 
atuação; 

VIII - encaminhar a proposta de orçamento da Sudene ao Ministério da Integração 
Nacional; 

IX - encaminhar os relatórios de gestão e os demonstrativos contábeis da Sudene 
aos órgãos competentes; 

X - autorizar a divulgação de relatórios sobre as atividades da Sudene;  
XI - decidir pela venda, cessão ou aluguel de bens integrantes do patrimônio da 

Sudene; 
XII - notificar e aplicar as sanções previstas na legislação; 
XIII - conhecer e julgar pedidos de reconsideração de decisões de membros da 

Diretoria.  
§ 1º A Diretoria Colegiada será presidida pelo Superintendente da Sudene e 

composta por mais 4 (quatro) diretores, todos nomeados pelo Presidente da República.  
§ 2º ( VETADO)  
§ 3º As decisões relacionadas com as competências institucionais da Sudene serão 

tomadas pela Diretoria Colegiada.  
§ 4º A estrutura básica da Sudene e as competências das unidades serão 

estabelecidas em ato do Poder Executivo.  
 
Art. 12. (VETADO)  

 
 

CAPÍTULO IV 
DO PLANO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

DO NORDESTE 
 

Art. 13. O Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste, que abrangerá a área 
referida no caput do art. 2º desta Lei Complementar, elaborado em consonância com a 
Política Nacional de Desenvolvimento Regional, será um instrumento de redução das 
desigualdades regionais.  

§ 1º A Sudene, em conjunto com o Ministério da Integração Nacional e os 
Ministérios setoriais, os órgãos e entidades federais presentes na área de atuação e em 
articulação com os governos estaduais, elaborará a minuta do projeto de lei que instituirá o 
Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste, o qual será submetido ao Congresso 
Nacional nos termos do inciso IV do art. 48, do § 4º do art. 165 e do inciso II do § 1º do art. 
166 da Constituição Federal.  

§ 2º O Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste compreenderá 
programas, projetos e ações necessários para atingir os objetivos e as metas econômicas e 
sociais do Nordeste, com identificação das respectivas fontes de financiamento.  

§ 3º O Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste terá vigência de 4 
(quatro) anos, será revisado anualmente e tramitará juntamente com Plano Plurianual (PPA).  

§ 4º O Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste compreenderá metas 
anuais e quadrienais para as políticas públicas federais relevantes para o desenvolvimento da 
área de atuação da Sudene.  

 
Art. 14. A Sudene avaliará o cumprimento do Plano Regional de 

Desenvolvimento do Nordeste, por meio de relatórios anuais submetidos e aprovados pelo seu 
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Conselho Deliberativo e encaminhados à Comissão Mista referida no § 1º do art. 166 da 
Constituição Federal e às demais comissões temáticas pertinentes do Congresso Nacional, 
obedecido o mesmo prazo de encaminhamento do projeto de lei orçamentária da União.  

§ 1º O Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste terá como objetivos, 
entre outros:  

I - diminuição das desigualdades espaciais e interpessoais de renda;  
II - geração de emprego e renda; 
III - redução das taxas de mortalidade materno-infantil; 
IV - redução da taxa de analfabetismo; 
V - melhoria das condições de habitação; 
VI - universalização do saneamento básico;  
VII - universalização dos níveis de ensino infantil, fundamental e médio;  
VIII - fortalecimento do processo de interiorização do ensino superior; 
IX - garantia de implantação de projetos para o desenvolvimento tecnológico;  
X - garantia da sustentabilidade ambiental.  
§ 2º Para monitoramento e acompanhamento dos objetivos definidos no § 1º deste 

artigo, serão utilizados os dados produzidos pelos institutos de estatística dos poderes 
públicos federal, estaduais e municipais reconhecidos nacionalmente, além de relatórios 
produzidos pelos Ministérios setoriais.  

 
Art. 15. (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 9.810, DE 30 DE MAIO DE 2019 
 

Institui a Política Nacional de 
Desenvolvimento Regional.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 29, 
caput, inciso I, e no art. 30, caput, inciso IX, da Medida Provisória nº 870, 1º de janeiro de 
2019,  

 
DECRETA:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 4º São estratégias da PNDR:  
I - estruturação do Sistema de Governança do Desenvolvimento Regional para 

assegurar a articulação setorial das ações do Governo federal, a cooperação federativa e a 
participação social;  

II - implementação do Núcleo de Inteligência Regional no âmbito do Ministério 
do Desenvolvimento Regional e das Superintendências do Desenvolvimento da Amazônia, do 
Nordeste e do Centro-Oeste;  

III - estruturação de modelo de planejamento integrado, por meio da elaboração de 
planos regionais e sub-regionais de desenvolvimento, pactos de metas e carteiras de projetos 
em diferentes escalas geográficas;  

IV - aprimoramento da inserção da dimensão regional em:  
a) instrumentos de planejamento e orçamento federal; e   
b) políticas públicas e programas governamentais;   
V - aderência dos instrumentos de financiamento aos objetivos de 

desenvolvimento regional;  
VI - estímulo ao empreendedorismo, ao cooperativismo e à inclusão produtiva, 

por meio do fortalecimento de redes de sistemas produtivos e inovativos locais, existentes ou 
potenciais, de forma a integrá-los a sistemas regionais, nacionais ou globais;  

VII - apoio à integração produtiva de regiões em torno de projetos estruturantes 
ou de zonas de processamento; e  

VIII - estruturação do Sistema Nacional de Informações do Desenvolvimento 
Regional, para assegurar o monitoramento e a avaliação da PNDR e o acompanhamento da 
dinâmica regional brasileira.  
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Art. 5º A PNDR possui abordagem territorial, abrangência nacional e atuação nas 

seguintes escalas geográficas:  
I - macrorregional - correspondente ao recorte geográfico das grandes regiões 

brasileiras, com prioridade para Norte, Nordeste e Centro-Oeste, com vistas a reduzir as 
desigualdades inter-regionais; e  

II - sub-regional - correspondente ao recorte territorial em áreas prioritárias da 
PNDR, estabelecido para a atuação estatal coordenada, com vistas a reduzir as desigualdades 
intrarregionais.  

§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, são consideradas sub-regiões especiais da 
escala sub-regional:  

I - faixa de fronteira - faixa territorial de até cento e cinquenta quilômetros de 
largura, ao longo das fronteiras terrestres, conforme estabelecido no § 2º do art. 20 da 
Constituição;  

II - região integrada de desenvolvimento - complexo geoeconômico e social, 
conforme estabelecido no art. 43 da Constituição; e  

III - semiárido - área definida pelo Conselho Deliberativo da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste, observado o disposto no inciso V do caput do art. 10 da Lei 
Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007.  

§ 2º Além daquelas referidas no § 1º, também são consideradas sub-regiões 
especiais da escala sub-regional aquelas assim definidas em deliberação da Câmara de 
Políticas de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional.  

 
Art. 6º Sem prejuízo da atuação nas sub-regiões especiais, a PNDR estabelecerá 

tipologia referencial a partir de quadro geográfico de desigualdades regionais, para definir os 
espaços elegíveis e, circunscritos a estes, elencar as áreas prioritárias para a sua atuação, que 
terá como referência para formulação de indicadores os próprios objetivos da Política.  

§ 1º A tipologia será revista a cada censo demográfico, a partir de estudo técnico 
elaborado pelo Núcleo de Inteligência Regional, com a colaboração técnica do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ouvidas as entidades representativas dos entes 
federativos que tenham atribuições correlatas.  

§ 2º A tipologia utilizará o recorte territorial das regiões geográficas imediatas, de 
acordo com a divisão regional do País estabelecida pelo IBGE.  

§ 3º Até a primeira revisão da tipologia, que ocorrerá após a publicação do Censo 
Demográfico de 2020, permanecerá vigente a tipologia estabelecida pelo Ministério do 
Desenvolvimento Regional.  

§ 4º A tipologia revista e atualizada será publicada por meio de Portaria do 
Ministro de Estado do Desenvolvimento Regional. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
RESOLUÇÃO Nº 357, DE 17 DE MARÇO DE 2005 

 
Dispõe sobre a classificação dos corpos de 
água e diretrizes ambientais para o seu 
enquadramento, bem como estabelece as 
condições e padrões de lançamento de 
efluentes, e dá outras providências. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 

competências que lhe são conferidas pelos arts. 6º, inciso II e 8º, inciso VII, da Lei nº 6.938, 
de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990 e suas 
alterações, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e Considerando a vigência da 
Resolução CONAMA nº 274, de 29 de novembro de 2000, que dispõe sobre a balneabilidade; 

 
Considerando o art. 9º, inciso I, da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que 

instituiu a Política Nacional dos Recursos Hídricos, e demais normas aplicáveis à matéria; 
 
Considerando que a água integra as preocupações do desenvolvimento 

sustentável, baseado nos princípios da função ecológica da propriedade, da prevenção, da 
precaução, do poluidor-pagador, do usuário-pagador e da integração, bem como no 
reconhecimento de valor intrínseco à natureza; 
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Considerando que a Constituição Federal e a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 
1981, visam controlar o lançamento no meio ambiente de poluentes, proibindo o lançamento 
em níveis nocivos ou perigosos para os seres humanos e outras formas de vida; 

 
Considerando que o enquadramento expressa metas finais a serem alcançadas, 

podendo ser fixadas metas progressivas intermediárias, obrigatórias, visando a sua efetivação; 
 
Considerando os termos da Convenção de Estocolmo, que trata dos Poluentes 

Orgânicos Persistentes-POPs, ratificada pelo Decreto Legislativo nº 204, de 7 de maio de 
2004; 

 
Considerando ser a classificação das águas doces, salobras e salinas essencial à 

defesa de seus níveis de qualidade, avaliados por condições e padrões específicos, de modo a 
assegurar seus usos preponderantes; 

 
Considerando que o enquadramento dos corpos de água deve estar baseado não 

necessariamente no seu estado atual, mas nos níveis de qualidade que deveriam possuir para 
atender às necessidades da comunidade; 

 
Considerando que a saúde e o bem-estar humano, bem como o equilíbrio 

ecológico aquático, não devem ser afetados pela deterioração da qualidade das águas; 
 
Considerando a necessidade de se criar instrumentos para avaliar a evolução da 

qualidade das águas, em relação às classes estabelecidas no enquadramento, de forma a 
facilitar a fixação e controle de metas visando atingir gradativamente os objetivos propostos; 

 
Considerando a necessidade de se reformular a classificação existente, para 

melhor distribuir os usos das águas, melhor especificar as condições e padrões de qualidade 
requeridos, sem prejuízo de posterior aperfeiçoamento; e 

 
Considerando que o controle da poluição está diretamente relacionado com a 

proteção da saúde, garantia do meio ambiente ecologicamente equilibrado e a melhoria da 
qualidade de vida, levando em conta os usos prioritários e classes de qualidade ambiental 
exigidos para um determinado corpo de água; resolve: 

 
Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a classificação e diretrizes ambientais para o 

enquadramento dos corpos de água superficiais, bem como estabelece as condições e padrões 
de lançamento de efluentes. 
 

CAPÍTULO I 
DAS DEFINIÇÕES 

 
Art. 2º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 
I - águas doces: águas com salinidade igual ou inferior a 0,5 ‰; 
II - águas salobras: águas com salinidade superior a 0,5 ‰ e inferior a 30 ‰; 
III - águas salinas: águas com salinidade igual ou superior a 30 ‰; 
IV - ambiente lêntico: ambiente que se refere à água parada, com movimento 

lento ou estagnado; 
V - ambiente lótico: ambiente relativo a águas continentais moventes; 
VI - aqüicultura: o cultivo ou a criação de organismos cujo ciclo de vida, em 

condições naturais, ocorre total ou parcialmente em meio aquático; 
VII - carga poluidora: quantidade de determinado poluente transportado ou 

lançado em um corpo de água receptor, expressa em unidade de massa por tempo; 
VIII - cianobactérias: microorganismos procarióticos autotróficos, também 

denominados como cianofíceas (algas azuis) capazes de ocorrer em qualquer manancial 
superficial especialmente naqueles com elevados níveis de nutrientes (nitrogênio e fósforo), 
podendo produzir toxinas com efeitos adversos a saúde; 

IX - classe de qualidade: conjunto de condições e padrões de qualidade de água 
necessários ao atendimento dos usos preponderantes, atuais ou futuros; 

X - classificação: qualificação das águas doces, salobras e salinas em função dos 
usos preponderantes (sistema de classes de qualidade) atuais e futuros; 

XI - coliformes termotolerantes: bactérias gram-negativas, em forma de bacilos, 
oxidase-negativas, caracterizadas pela atividade da enzima ß-galactosidase. Podem crescer em 
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meios contendo agentes tenso-ativos e fermentar a lactose nas temperaturas de 44º - 45º, com 
produção de ácido, gás e aldeído. Além de estarem presentes em fezes humanas e de animais 
homeotérmicos, ocorrem em solos, plantas ou outras matrizes ambientais que não tenham sido 
contaminados por material fecal; 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.334, DE 20 DE SETEMBRO DE 2010 

 
Estabelece a Política Nacional de Segurança 
de Barragens destinadas à acumulação de água 
para quaisquer usos, à disposição final ou 
temporária de rejeitos e à acumulação de 
resíduos industriais, cria o Sistema Nacional 
de Informações sobre Segurança de Barragens 
e altera a redação do art. 35 da Lei nº 9.433, de 
8 de janeiro de 1997, e do art. 4º da Lei nº 
9.984, de 17 de julho de 2000.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Esta Lei estabelece a Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB) 
e cria o Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB).  

Parágrafo único. Esta Lei aplica-se a barragens destinadas à acumulação de água 
para quaisquer usos, à disposição final ou temporária de rejeitos e à acumulação de resíduos 
industriais que apresentem pelo menos uma das seguintes características:  

I - altura do maciço, contada do ponto mais baixo da fundação à crista, maior ou 
igual a 15m (quinze metros);  

II - capacidade total do reservatório maior ou igual a 3.000.000m³ (três milhões de 
metros cúbicos);  

III - reservatório que contenha resíduos perigosos conforme normas técnicas 
aplicáveis;  

IV - categoria de dano potencial associado, médio ou alto, em termos econômicos, 
sociais, ambientais ou de perda de vidas humanas, conforme definido no art. 6º.  

 
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:  
I - barragem: qualquer estrutura em um curso permanente ou temporário de água 

para fins de contenção ou acumulação de substâncias líquidas ou de misturas de líquidos e 
sólidos, compreendendo o barramento e as estruturas associadas; 

II - reservatório: acumulação não natural de água, de substâncias líquidas ou de 
mistura de líquidos e sólidos;  

III - segurança de barragem: condição que vise a manter a sua integridade 
estrutural e operacional e a preservação da vida, da saúde, da propriedade e do meio ambiente; 

IV - empreendedor: agente privado ou governamental com direito real sobre as 
terras onde se localizam a barragem e o reservatório ou que explore a barragem para benefício 
próprio ou da coletividade; 

V - órgão fiscalizador: autoridade do poder público responsável pelas ações de 
fiscalização da segurança da barragem de sua competência; 

VI - gestão de risco: ações de caráter normativo, bem como aplicação de medidas 
para prevenção, controle e mitigação de riscos; 

VII - dano potencial associado à barragem: dano que pode ocorrer devido a 
rompimento, vazamento, infiltração no solo ou mau funcionamento de uma barragem.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 
Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 
obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 
pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 
inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:  
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 
Contas do Município.  

 
Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  
II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  
III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 
geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 
participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 
também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 
constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 
do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 
compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 
recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 
previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 
Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 
despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 
mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................... 
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